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PREÂMBULO

0 Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA, por meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos
pela Portaria n.^ 30/2025, torna público para conhecimento dos interessados que fará
realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo
de disputa FECHADO E ABERTO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.s
005/2025-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para o Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Materiais de Ferragens,
Ferramentas e Hidráulicos em Geral, de interesse das Secretarias Municipais do

Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos
deste Edital e seus Anexos.

0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.® 123/2006, bem como as condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante.
condições de segurança (criptografiae autenticação)em todas as suas fases. Os trabalhos serão
conduzidos pelo Sr. PATRICK PAULINO PINHEIRO, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 'PORTAL DE
COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO", constante da página eletrônica do PORTAL

eiíílereçoDE COMPRAS SÃO_ LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

www.portaldecomprasslçm.com.br.

no

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 11 de fevereiro ^ 20 :5p95 v
08h:00min (oito horas), no sítio www.portaldecomprasslgm.com.br. Outras i iforma :c es:

Forma de

Adjudicação
POR ITEM

Instrumento Con ratualVistoriaRegistro de Preços

NÃO TERMO DECOfn bSTOSIM

PRAZO PARA INICIO DE RECEBIMENTO DA

PROPOSTA

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
★

Dia 29 de janeiro de 2025

Conforme Cadastro no Sistema

Dia 11 de fevereiro de 2025 às 08h:00min (oito ho as)

De 03 (três) dias úteis antes da data fixada pqra_Jeceblme ito das
propostas

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital doU)rt!gct«k|: Dr meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias iteis ant^

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES
ores a

Praça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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data fixada para abertura da sessão pública
Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame

www.portaldecomprasslgm.com.br

Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento,
Orçamento e Gestão

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistência Social

A disputa dar-se-á pelo MODO FECHADO E ABERTO e os lances deverão

respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 0,01 (um centavo).
INFORMATIVO

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo de Referência,

prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência:

REFERENCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL

SECRETARIAS PARTICIPANTES

OBSERVAÇÕES GERAIS

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as deste Edital;

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o cadastramento da licitante,
os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central de serviços do sistema:

Não cabe ao Pregoeiroe Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer informações ou orientações sobre o cadastramento
junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema, uma vez que os canais indicados acima são os meios recomendados

para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema
destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail

informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente desconhecendo
0 teor dos Avisos Publicados.

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV - DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE AINTEGRALIDADE ÇOS CUpijOS;

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO VI - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA.

1. DO OBJETO

1.1. 0 objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contrataçãP
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Materiais de Ferragens, Fern ment^^

Vy

★

le

Praçn da Bandeira. S/N. Centro
São Luís Gonzaga do Maranhão

CEP: 65708-000

www.saoluisgon7aga.ma.gov.br
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Hidráulicos em Geral, de interesse das Secretarias Municipais do Município de São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para

Administração, devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência

(ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e as

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será
solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as EspedfícacÔes e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência do
presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor orçado da despesa é de R$ 2.115.653,30 (dois milhões, cento e quinze mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e trinta centavos):

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor princípalmente para as
prescrições contidas no artigo 39, inciso Vlll, da Lei n.- 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor].

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, 1 tcal e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitameni£_ad sítio

www.saoIuisgonzaga.ma.ggyiBTwww.portaldecomDrasslgm.com.br
licitacao@saoluisgonzaga.ma.gov.br. informações adicionais podem ser óbtidas jdnto
ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura Municipa de Sã( 1 uís

Gonzaga do Maranhão, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708- )00, C< n ro,
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de 2- (segunda-feira] a 6- (sexta-feirji] no h^rprio
de 08 (oito] às 13 (treze) horas;

ou

./

2.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte fi rma

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, itra\ és do s te
www.portaldecomprasslgm.com.br. no dia 11 de fevereiro'''d«-i202 5 is
OShiOOmin (oito horas), por meio da INTERNET, mediante condições le

segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases;

da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

(?Z<)



V

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃOIMA
Prefeitura de

Sâo Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.o	

Proc. n,° 020107/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.portaldecomDrasslym.coin.br:

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 11 de fevereiro de 2025 às

08h:00min (oito horas):

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de

força maior:

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o

Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando,
conforme item 20 do Edital;

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser
designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitaçã»-p»p inte a
Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrês! dias úteis a^es d: datsr
fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja (oi i^tí^l com
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inch nve
documentação, constante deste Edital e seus Anexos;

à

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para partic ar ( o preg; o,

R7ÍNHÃO, < tédiretamente no site do PORTAL DE COMPRAS SAO LUIS GONZAGA DO MA

o limite de horário previsto no edital;

Praça da Bandeir.i. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoiuisgon7aga.ma.gov.br
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5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48
da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.s 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor

Individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n.s 123, de 2006.

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados;

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;5.5.2.

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.- 14.133,
de 2021;

5.5.3.

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

5.5.4.

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

5.5.5.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento c e be«£ a ela
necessários;

5.5.6.

V
5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imnossrtriiitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impcKta;

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial econí n ica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade c( ntrata it ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atuepü "fecalJza\^o
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro oa-p H^te em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.5.8.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos d i Lei
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.5.9. n.2 6.4( 4,

do e^5.5.10 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçãt

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

WMnM.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

5.5.11. Observações:

5.5.11.1. O impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante;

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade:

5.5.11.2.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

5.5.11.3.

O disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;

5.5.11.4.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financiados por agênciap^ftejal de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro ntern^ional
com recursos do financiamento ou da contrapartida na^ionaj, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rnUle f itjssQas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada midône a los \
termos desta Lei.

5.5.11.5.

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregâc^ o sist^nja já
disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações: N

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e se s an

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade los c

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituiç io fejderal, ifes
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivaâsdfijrabalhí e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega ^m
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação de inid^^

5.6.1. m

a

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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instrumento convocatório;

Nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.6.2.

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1- e no
inciso 111 do art. 5- da Constituição Federal;

5.6.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras

normas específicas;

5.6.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3- da Lei Complementar n.-

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus artigos 42 a 49;

5.6.5.

5.6.5.I. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos

itens exclusivos para ME's e EPP's;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME’s e EPP’s, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante

nâo ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.s

123/2006.

5.7. As declarações acima nâo removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

S.6.5.2.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obsef /ado oprazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempfiüJip e de

qualidade e demais condições definidas neste Edital. \ r—

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

mís

idadÊ.

7.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPIU S SAO
GONZAGA DO MARANHÃO que permite a participação dos interessados n
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA;

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no enderfço
www.portaldecomprasslgm.com.br:

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dp'lickat te
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para real zação i

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000
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transações inerentes a esta licitação;

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados;

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a
marca/modelo e a descrição completa do objeto ofertado, até a data e o horário
estabelecidos para recebimento de proposta.

8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema
para apresentação da proposta e documentação;

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob pena

de desclassificação. No caso de a marca ser a do próprio fabricante, o modelo do
objeto deverá ser especificado de forma precisa, evitando o us) de^termos

genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparêncid e a c areza

necessárias para a avaliação e comparação das propostas.

8.1.2.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos ne: te edit d,

a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando ent io, enc ;r
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

ate

●ar-

d^ neSíÊ.8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

e:

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a do ;um(

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e t aba] li

termos do artigo 43, § 1- da Lei Complementar n.- 123/2006; J

ie

ista, r DS

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durant í a sesi
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pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.6. Até o prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão retirar ou

substituira proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta;

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

10.1.

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente
nacional;

10.1.1.

Marca/Modelo;

Fabricante (quando for o caso); j N

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações simila 'es à

especificação do Termo de Referência.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

/

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitan :e;10.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operadoní is, enoigos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outr s q)!^ irtcici^
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços;

10.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de U nces

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direi :o d ● pleití ar
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro preterro;

le10.4.

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não será inf rior aR
Praça da Bandeira, S/N. Centro
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(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta

licitação, conforme disposição legal. ●

10.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

10.6.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital;

11.1.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

11.2.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema;

11.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;

11.4.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre b Pregdeiro e
os licitantes; ^

11.5.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ex lusivai i( nte

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 'ecebii n nto
e do valor consignado no registro;

11.6.

O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO:11.7.

★Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horá io fi

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao OTtrmo por < le
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de dil íreftça le

valores de R$ 0.01 fum centavo) entre os lances, que incidirá tanto em r ilação

11.8.
'X

X

11.9.
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lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

11.10. O processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa
aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor

proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais

prorrogações;

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no

item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos;

11.10.1.

A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo
dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que

um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão;

11.10.2.

A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no
subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente

sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo
lances intermediários;

11.10.3.

Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão

pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e
divulgará a ordem íinal de classificação dos lances;

11.10.4.

Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação à segunda

colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta, visando a
definição das demais colocações;

11.10.5.

Após 0 reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serãd<onvoicados
a apresentar lances intermediários para nova classificação. ^ 1 	

11.10.6,

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o siste na ord n

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;

ará

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo tíele

recebido e registrado em primeiro lugar; ^e\(br

ebl,11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, ;m t

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do P^;eg; o,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rec ?pção^ros
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lances:

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 30 rtríntal minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
Chat do Certame no www.portaldecomprasslgm.com.br. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 fvinte

e quatrol horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação;

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta:

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência,conforme regulamento;

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances].

DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS12.

Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.2 123, de 2006;

12.1.

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada; [ ^

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá ds4itfilto de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emivaiofi.

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contre h ios
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tant j;

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoi classi ic ida
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convoc ãc a^as
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que s^ rTCbntrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de class fica^
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem nter o|^

is

o

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44''«e—4-5 da ijei
Complementar n.^ 123/2006, quando a primeira colocada tambéto-tucer
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; '

se
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12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, nesta ordem;

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classifícação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.

d)

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por,
nos termos do artigo 60, §1-, da Lei Federal n.- 14.133/2021:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termW da Ijei n.-
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

d)

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposb do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao de‘ :< nto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mai 5 vantí jo ;as,

após definido o resultado do julgamento;

12.2.

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo sei

pelos demais licitantes;

daaco

12.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, nKqmazo de \2
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado qpó a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos d( cume
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados;

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação:

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado;

12.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

No que trata a realização de sorteio do item 12,1.6, leva-se em consideração o artigo
79-, § 2-, do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025.

12.3.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta cldssifícafia em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preçWmxfflação
ao máximo estipulado para a contratação; /*■ I ,—

13.1.

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente ém rek çi
proposta mais bem classificada;

o à

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantès
critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

13.3. isifleraao»

W
Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preç^ fin^ superpr
ao preço máximo fixado ou inexequível;

13.4.

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global o i unitànm
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simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração,
nos termos do artigo 59,111 e § 3-, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade
do preço e a legalidade da proposta;

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante

deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada
das notas fiscais de entrada dos últimoSilSO dias que antecedem a

data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de

desclassificação de sua proposta;

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será

de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido.

No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-á, na aplicação do disposto no artigo
80°, § 32, do Decreto Municipal n.® 03, de janeiro de 2025, 0 percentual de 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

13.5.

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25%

(vinte e cinco por cento), 0 agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão

de contratação poderá exigir que 0 licitante a demonstre, conforme artigo 80°,
§ 1-, do Decreto Municipal n.^ 03, de janeiro de 2025;

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13 3.1, ^
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

será

V

Que 0 custo do licitante ultrapassa 0 valor da proposta; ea)

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar 0 vi Ito da ( fe rta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, oíT ha c^oV^a
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pre g(Ui d^fetu^
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, :onf(
13.2.2;

13.6.

m

Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realizaçãoxifijiiligêncps
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante

13.7.

mÊJâiaijte
edê^ e
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a ocorrência será registrada em ata;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.8.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova
data e horário para a sua continuidade:

13.9.

Nos itens não exclusivos para a participação das ME’s e EPP’s que a proposta não for

aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.^

123/2006;

13.10.

Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate já

disposto neste Edital.

13.10.1.

Caso 0 custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta;

13.11,

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço;

13.12.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

13.12.1.

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na fornw-do«^mpl
Nacional, quando não cabível esse regime.

13.12.2.

es

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ^ahftitaçãn
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. ^

13.13.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA14.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pra:^3b.2
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apóí a—r

realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o <

documentos complementares quando necessários à confirma ;;ão

exigidos neste Edital e já apresentados;

14.1.

os

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de salicitaç ío

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; ^
14.2.
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A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, assinada a última

página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

14.3.

14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da

licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualy;ado, CNPl. telefone, e-mail
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que

firmará contrato com a Administração Pública;

14.3.2.1. O e-mail é de fundamental importância, pois envio da Autorização

de Fornecimento e Ata de Registro de Preços serão

encaminhados via e-mail oficial da empresa.

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo do objeto
ofertado;

14.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados à
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como

todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral

fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer

encargo financeiro ou previsão inflacionária. -v

Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisávefV assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa; /■ 1 	

14.4.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo d< certif :< ção

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória N.- 220 )-2, de !■ de

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relaçâ ) aos

14.5.

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias ap fT>tica^s'^m
papel; 1	

a Jê ^A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pel auú n
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente;

14.6.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os dc

complementares, estarão disponíveis na internet, após a homologação;

14.7.

cun^tos
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15. DAS AMOSTRAS

15.1. Não será exigido amostras.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE16.

Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

16.1.

DA HABILITAÇÃO17.

Encerrada a etapa de aceitação da(s) propostaCs), o Pregoeiro verificará como condição

prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

17.1.

17.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO;

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis];

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de (ustiça
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php];

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

(https://contas.tcu,gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:CERTlDAO:0 ! ^

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a sub^uici
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta ConsolidadadeF s; 503
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/];

0 das

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicití n e e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lgi ^1° 8.4: :9 de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável }e a^r^íica'^
ato de improbidade administrativa, a proibição de contrata con. o^oder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da c uai :

majoritário;

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenc arâ^^a ra
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verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;

17.1.6.1.2. O licitante será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação;

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar n.- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, nos

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica;

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada;

17.2.

17.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s] certidão(Ões) válid i(s];

V
17.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de Jrahíhtaçãn

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos ireste E< it il e A
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em fo n ato
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro 5 ob pe a de
inabilitação.

N

:e«(uisitosSomente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
mediante apresentação dos documentos originais não-digitals quando
em relação à integridade do documento digital;

17,3. A

★
hout da

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadoSs-cifil/erão í er
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situa^ la
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sed i na P :a
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da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA.

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

17.5. Eventual inabilitaçâo do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de
habilitação, conforme o artigo 63,1, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do
artigo 64 da Lei Federal n.-14.133, de 2021: ■ .

17.6.

17.6.1. Complementação de Informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fetos existentes à época da
abertura do certame; e

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação;

17.7.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante sert-dedarado
vencedor;

V	
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPE<tiferpr
salvo aqueles legalmente permitidos; (

17.8.

17.9.

17.10.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrií se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, (xi eto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, ! TI ?m eimti
somente em nome da matriz; :	

17.11.

Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial cor i dift r

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FG fS, qiando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contriboiçüfls .

17.11.1.

A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação d isegumte17.12.

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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documentação:

Cédula de identidade do empresário [no caso de microempreendedor
individual ou empresário), ou de todos os sócios [no caso de sociedade civil
ou empresa LTDA), ou do presidente [no caso de cooperativa, fundação ou

sociedade anônima); e

17.12.1.

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

17.12.2.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br: ou

17.12.3.

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou

17.12.4.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência; ou

17.12,5.

No caso de Sociedade Simples; Inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

17.12.6,

No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.^ 5.7fc4, de
1971; V I

17.12.7.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com tpdas aJ ^as
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registi ado, e ti se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedad í por iç ies,

acompanhado de documentos de eleição de seus adminis radorqs. De

acordo com a Lei n.- 10.406/2002 [Novo Código Civil BrasilCH 0)^ ou

17.12.8.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou ai tori;

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a qtiviíçde ass
o exigir;

de17.12.9.

c rã ^
m

17.12.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autoriz; çãop
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funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade

a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.13.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

17.13.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n.- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do
licitante;

17.13.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão I%qgaUj'a de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ^relal iva_à^
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio[ ou se h do ^
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municpil e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negadva, qi is nto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do iomicí ic ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para cip F^el^da
Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.5.

< Tã NCertificado de Regularidade de Situação do FGTS - CR s en it

Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularií ade jerante

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Ne ;ativ^

17.13.6.

0

V

17.13.7.
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Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

17.13.8.

17.13.9. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação.

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos;

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois] últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente

registrado na junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de

03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que,
obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, devidamente

registrado e arquivado na junta Comercial;

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

balanços contábeis pelo balanço de abertura; v

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item límitar-se-ã<Lao ultimo

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constttnMaJiá
menos de 2 (dois) anos; f

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da e npresc,; erá
avaliada pelos números das demonstrações c intábe s em

função do índice abaixo; Vy

17.14.2.3.1. índice de Liquidez Corrente - ILC
superior a 01 (um) a ser obtidc peh
fórmula:

u

te N

Ativo Circulante

ILC

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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Passivo Circulante

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração
a situação a longo prazo da
empresa, incluindo cálculo os

direitos e obrigações a longo
prázo, Estes valores também são

obtidos no balanço patrimonial.

17.14.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01 (um)

a ser obtido pela seguinte fórmula;

Ativo Total

ISG

PC + PNC

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Gerai

expressa o grau de garantia que a

empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento de total
de suas dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos, também os
permanentes.

17.14.2.3.3. índice de Liquidez Geral - (ÍLG) igual ou superior

a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula:

AC + RLP

ILG =●

PC + PNC

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em onsidàração
a situação a capacioude di uma

empresa de honrar—i suas

obrigações de curao e ao igo
prazo.

17.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existênciç, pue

ainda não tenham Balanço de encerrameip: *^0 ditlíjio
exercício, deverão apresentar Demonstraçí eJ— I©títábeis|

consolidando seus direitos, obrigações e patr môn <^^uíd
igual ou superior a 10% (dez por cento) do va ares :iipl^pã \
contratação, relativos ao período de sua existên :ia, € o balan ;o
de abertura registrado na junta Comercial com seloJa DHP po

contador que assinou o balanço;

0
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17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro
reserva-se o direito de efetuar os cálculos:

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo

estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do

Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante:

17.14.2.8.

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral

Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de
grande circulação:

17.14.2.9.

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais,

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comarewkk sede

ou domicílio do licitante, acompanhado dos Termòs de
Abertura e Encerramento do Livro Diário em cHig se ; che o

Balanço transcrito;

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presu n do,

que no decorrer do ano-calendário, mantiver Lhro Cai> a aos

termos da Lei Federal n.s 8.981/1995, deverá apres n tar,

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias ifô r*Çern^»s^e
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; i—I—●'

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público c e Es :

Digital SPED (Instrução normativa RFB n.® 2 003, de 18 ^e
janeiro de 2021), deverão apresentar; Termo ab.Áiiíenticaçao
com a identificação do Autenticador - Junta Corgerc al

(impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de í bertuí^e

çio \

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão
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Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil): Recibo de
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
Demonstraçãode Resultadodo Exercício(impressodo arquivo
SPED contábil).

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e

serviços, nos termos do § 4- do artigo 69 da Lei Federal n.-

14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da
qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente

celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de:

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor

global inferior ou igual a R$ 2.500.000,00;

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor
global superior a R$ 2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para
pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social;

17.14.4.

Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n,2 5.764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

O balanço intermediário será aceito somente nas mpái£<ts
que a lei ou contrato/estatuto social assim dispusMímrj

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresmtaçãi dos
seguintes documentos:

A empresa deverá comprovar que sua atividade é com^ i^l camv^s
características do objeto da licitação. ● 1—1—^

17.14.5.

17.14.6. em

17.15.1.

17.15.1.1. Desclassificação por incompatibilidade de al vidí

desclassificadas as empresas que não comprova: em (
de atividades compatíveis com o objeto da licitaça»r—

0

exercíí io

17.16. Das DECLARAÇÕES:

Praça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Lu(s Gonzaga do Maranhão
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17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § is, da Lei Federal

n-14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO IV];

Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da
licitação, conforme artigo 4^, § 22, Lei Federal n.e 14.133, de 2021, conforme

modelo (ANEXO V);

17.16.2.

Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VI).

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser
apresentado, também:

17.16.3.

17.17.1. Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil], em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 12
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as

pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador.

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão;

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.2 123/2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal:

os

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhistaWão ir ipede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequena-pmte spja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências d/edital

A declaração do vencedor acontecerá no momento in ediatai i^nte
posterior à fase de habilitação;

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qu; li
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativ equ
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à reg ilarií a
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) di<
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá SBC41
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida neln licimn
mediante apresentação de justificativa; —N

17.20.1.

como

s út4is, apó a
orroga lo

;e,

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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17.22. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação;

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização;

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua
continuidade;

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital;

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP’s, haverá

nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório;

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

18. DOS RECURSOS

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30

(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; v

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, lenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso; / 1 ,	

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do r lomen
trata o item 18.1.

:o que

Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lança li Tio si^tenja^
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais con ^ traq^s de
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos d< maií ^
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quí is co n^
correr do término do prazo para apresentação de memoriais:

18.2.

:es

íca

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamentaqaatm
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativo, às pe

( 10
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antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO, no sítio eletrônico www.portaldecomDrasslgm .com.hr:

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório;

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos

devidamente fundamentado à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme

artigo 165, § 2- da Lei Federal n.-14.133, de abril de 2021;

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório;

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do artigo 17 da Lei Federal
n.2 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento;

18.8.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital;

18.9.

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela Autoridade Competente;

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA19.

A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:19.1.

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realizaç ío da s 2s são

pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situaç^ ih.quaseVõ£.
repetidos os atos anulados e os que dele dependem; *—

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificad > ou
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o initrumer^o
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou trabalhis^Jas term ds
do artigo 43, §1®, da Lei Complementar n.s 123/2006 do tcatoajer to
diferenciado às ME's e EPP’s, quando serão adotados os proc dimerros

o
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imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances já
regulamentado neste Edital;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para saneamento
de irregularidades:

19.1.4. Se 0 Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar
possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão adotados

imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") e por e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com os
dados contidos no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
atualizados.

19.3. O Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo
comunicar

www.portaldecomprasslgm.com.br, reiniciando-a somente após decorridas no
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato.

doparticipantes Chatcertameaos via no

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de

requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, dEVettdo ser

protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA EI.RTftÓNir v, de
segunda a sexta-feira das 8hs às 18hs (horário de Brasília) atravéS"^ sito-
www.Dortaldecomprasslgm.com.br: (

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou iiterpntj
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo def lido m i
acima;

çao

:em

^rlüviira

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados at i o 1

expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situad na

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na Praç; da landei a,

s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do MarannSo/MA, de 2-
(segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no horário de 08(oito) às 12(doze)jhocas c as
14(quatorze) às IS(dezoito);

de
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20.1.3. O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, e
considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil subsequente:

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado

adequadamente para responder pela Licitante:

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos do
instrumento convocatório, será designada nova data e horário para realização
da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a formulação
das propostas.

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisávet" e assinados
digitalniente pelo representante legal da empresa:

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo l®, da Lei Federal n.® 14.133,
de 2021:

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal:

20.4.

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo[s} subscritor(es] de
Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO e

transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública;

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br.no opção

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem òomo outros
serãode ordem geral, cadastradas íliaavisos

www.portaldecomprasslgm.com.br e www.saoluisgon2aga.ma.gov.lir.
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Ic de>sen

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimer tcmt

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologada a licitação pela autoridade competente, será 0 licitàhte-
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lori»'
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação:

22.1. venced jr

a 50

praça da Bandeira. 5/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

<7



■<3'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
■ Prefeitura de

^ .j São Luís Gonzaga
ígn|gj| do Maranhão

FIs. n.”	

Proc. n.» 020107/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica;

A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da
Lei Federal n.9 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade competente,
devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025;

22.2.

Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM;22.3.

Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva
e posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação;

22.4.

22.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.4, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

22.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação
das penalidades previstas neste Edital:

22.6. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o
cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo
VIII, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, nos seguintes modos:

22.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

22.6.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

22.6.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula corapro
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

issóriaHU!

22.7. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações4egais e/nn
contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o finstrui nto

contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualc uer t n po,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

0 cancelamento unilateral, com fundamento no inciso 1 do artigo 138 f^T^go
Lei Federal n.-14.133, de 2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à mui

até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do quil foi
o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independenten ente

penalidades;

22.8. da

a«^ GKona oe

dpl^t€
o

22.9. Na aplicaçao das penalidades serão admitidos os recursos previstos e

observando-se o contraditório e a ampla defesa;

m I d.

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão

CEP: G570D-000

www.saoluisgonzagii.ma.gow.br
●
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22.10. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas
pertinentes:

22.11. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de

registro de preços;

0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
no subitem 22.13;

22.12.

Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a
saber;

22.13.

22.13.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;

22.13.2. A pedido do fornecedor.

A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.® 14.133, de 2021,

salvo no caso de prorrogação:

22.14.

22.14.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo;

22.14.2. O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade
da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento

equivalente, cora identificação do instrumento a que se refere.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem cjmo a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de aprefifmtagãn da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicaijao a n v são
destes para mais ou menos, conforme ocaso;

22.15.

22.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço s), terp pue
requerer justificadamente, apresentando documento(s) que corr|31Jve{m
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-prin ai-t
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da a )res( q

proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-finan cein do { a

orte,

da

22.16.1. Somente será concedido reequilíbrio econômico-fínancèMXLJdo pre;o

registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no

II, "d", da Lei Federal n.s 14.133, de 2021; rtig^44.

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhao

CEP; 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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22.16.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que
acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.17. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovadoo preço vantajoso, conforme
artigo 103^, do Decreto Municipal n.e 03, de janeiro de 2025;

22.17.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso II, alínea d;

22.17.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, o valor registrado
poderá ser reajustado, com base no índice INPC;

22.17.3. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão,
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei

Federal n.s 14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

22.18. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de São Luís Gonzaga do
Maranhão a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA
ATA de registro de preços, preferência em igualdade de condições:

A Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão se compromete na contratação
imediata de 10% (dez porcento) do total, ficando a seu exclusivo critério a definiçâ
das quantidades restantes no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.

nao vier

22.19.

0

23. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

'N
23.1. Deverá ser seguido os parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal n.^ ( 3, de j; neiro

de 2025; V

23.2. Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) ;
formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, enriando

manifestação expressa para o e-mail Iicitacao@saoluisgonzaga.ma.gov br;

A formação de cadastro reserva vincula o(s] licitante(s) ao(s) preço(s)
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento

titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes;

A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação daWddições

hora* {ara
1 ma

23,3.
lã "^opMtáv^jo
dorp^tro do
ázei 0

23.4. le

participaçao do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habili ãçãa

lo

praça da Bandeira. S/N. Centro

Sao Luís Gonzac;a do Maranhão
CEP:6S700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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termos fixados no edital do certame:

Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios
indicados no item anterior.

23.5.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES24.

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o
certame;

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital.

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação e:

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
püa^para a

a profcosta;

24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ptí a sÉt£
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumenti equiv U

no prazo estabelecido pela Administração.

4»

nte

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

prestar declaração falsa durante a licitação;

certar le ou

V

★24.1.5. Fraudara licitação:

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
especial quando:

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

vzww.saoluisgonzaga.ma.gov.br V.
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24.1.6,2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5^ da Lei n.- 12.846, de 2013,

24.2. Com fulcro na Lei Federal n.- 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem

prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.^ 14.133,
de abril de 2021:

24.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:

24.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato
unilateral e escrito da Administração, quando:

24.2.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

24.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

24.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

24.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste-fidrt^
24.2.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas suQitens

22.2.1.1.1 a 22.2.1.1.4 do item 22.2.1, será form^Hrad'
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditórjo e a

ampla defesa

) lUL

24.2.2. Advertência:

24.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias omáisÁ sem
prejuízo para o Município de São Luís Gonzaga do Mai i^á^nc
entrega da mercadoria/prestaçâo do serviço/exe uçãí
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/ epo: içao.

24.2.3. Multa:

Praça da B;ii>dcti.~i. S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranháo
CEP: 65700-000

www.saoluisganzagn.ma.gov.br
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Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida; ou

24.2.3.1.

24.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de

nova licitação para o mesmo fim;

0 atraso injustificado na entrega dos objetos, sem prejuízo do
disposto no item 22.2.1, sujeitará a Contratada/Detentora à multa

de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado,
na seguinte proporção:

24.2.3.3.

24.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até
15 (quinze) dias corridos;

24.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do
16® a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 22.2.2.3.1;

24.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a

inexecução total, aplicando-se o disposto no item
22.2.1 cumulativamente a este;

24.2.3.3.4. 0 material não aceito deverá ser substituído dentro do

prazo fixado pela administração, que não excederá a
15 (quinze) dias, contados do recebimento da

notificação.

24.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista «©-“sidjitem

22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese a partir do

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste

item; j

24.2.3.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos o )ji tos

somente será apreciado se efetuado dentro dos prazi s fixac o;
contrato ou instrumento equivalente;

As multas referidas neste Edital não impedem a apli ai de^utr^as
sanções previstas na Lei Federal n.® 14.133, de 202 .

no

24.2.3.6.

24.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

24.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artipn 156
da Lei Federai n.® 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (t 'ês)^

II

s,

rPraça da B.indcíra. 5/N. Centro

Sáo Lufs Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.5aolulsgonzaga.ma.gov.br
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a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais
previstas no artigo 155:

24.2.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

24.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame:

24.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

24.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

24.2.4,1.6.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado.

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

24.2.5.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do

artigo 156, IV da Lei Federal n.914.133, de 2021, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica
que praticar as infrações legais previstas no artigo 15frinei^s VIII
ao XII do mesmo diploma legal:

V	
24.2.5.1.1. Apresentar declaração ou documentação £atea^içida_

para o certame ou prestar declaração fafea dur n :e a ^
licitação ou a execução do contrato;

24.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato frajudulenfo| na

execução do contrato; V,/

24.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cor leter

qualquer natureza:

de

24.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustracua objetiv js
da licitação:

Praça da Bandoira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhao
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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24.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5^ da Lei n.s

12.846, de 1- de agosto de 2013. .

24.2.5.2. A sanção estabelecida no item 22.2.54.1 será precedida de análise
jurídica, considerando reincidências de faltas, sua natureza e

gravidade, e observará as regras previstas nos § 6® ao § 9- do artigo
156, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

24.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não
com a penalidade de multa;

24.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

24.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e

22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4,

22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo previsto no artigo 156, §52, da Lei Federal n.9 14.133, de 2021;

24.6.

24.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estajpeleeido pela
Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará 0 descumprimt nto tmal da
obrigação assumida e 0 sujeitará às penalidades e à imediata perda daVflaran :ia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

24.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impediment d de lic it ir e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar c emane a: á a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comiss ão con p 'Sta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e nTl^nst^níqas
conhecidos e intimará o licitante ou 0 adjudicatário para, no prazo de 1! (1^
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita ( esp :
provas que pretenda produzir

as

24.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação <ras_siinçÕes
advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, qu ■, se ií

le

jlümaçi o.

rPraça da Bandcir-.i, S/N, Centro

São Luis Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.saoluisgonz.~ign.ma.gov.br
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

24.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

24.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão

recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

24.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

25.1.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado no
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;

26.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste-Edital;

26.2.

26.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasik porlneio de
envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo fle 02 jdois)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento: '' J

26.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enttid ade
para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá e ncamii h i-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 'ecebii le nto
(AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrôn co par 11 sse
fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro meio eletr in ^ p^a qug
seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da^ ira de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistem; de
eletrônico;

SQ

26.2.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogadnrpor igi al
laperíodo, por solicitação justificada do adjudicatário e ace

Administração, antes de decair o prazo inicial; V.

rpraça da Bandeira, S/N. Centro

Sáo Luis Gonzatja do Maranhao

CEP: 65700-000

www.saokikgonzaga.ma.gov.br
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O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei;

26.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta
do Contrato;

26.5. Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de

habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensâo de
contratação com a Administração Pública;

26.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no que
for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no Edital e anexos;

26.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dp-hafeilitaçâo
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Regist 'o de ^eços,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, poderá^nvo :ar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que desejara:
do cadastro de reserva e posterior os demais licitantes para, após a v
cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de Registro
Contrato.

26.7.

frificaç k de t
de Pi D e

27. DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO LICITADO

Competirá a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranljão, ; Sim»
Secretaria Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e Isca iz|P(
fornecimento do(s) objeto(s).

27.1. da

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA28.

rPraça da B.mdcira. S/N. Centro

São Luls Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.saoluisgon7aga.nia.gov.br
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28.1. Conforme artigo 107 do Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025, para
Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a indicação de Dotação
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
Instrumento Hábil;

28.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso 11, alínea d, da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do contratado.

29. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

29.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

30. DAS OBRIGAÇÕES

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo

de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

30.1.

31. DO PAGAMENTO

As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

31.1.

DISPOSIÇÕES FINAIS32.

32.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico:

32.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõfiS4y^stadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidadí de t^lquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidaSy^mpli' ará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tgBÍH^ido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo^as d ;r iãIs"N
sanções cabíveis;

32.3. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qae impeo a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamept kírans éfcda
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorment j ismb.efeci^—
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
observarão o horário de Brasília - DF;

32.4. :eSS:

32.5. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase dfTTcifec^o,
s.

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

wvsrw.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

32.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo

desclassificação/inabilitação;
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena deno

32.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios
da isonomia e do interesse público;

A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade

competente nos termos do Decreto Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de 2025;

32.8.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação:32.9.

32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

32.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

32.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração;

32.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, no
legislação pertinente;

termbs da

ii1iais\32.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexds ou d

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital:

32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedtjra farájp^rte
dos autos da licitação:

32.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos enderei os e
www.Dortaldecomprasslgin.coni.br e www.saoluisgonzaga.ma.gov

os

33. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Sao Luís Gonzaga do Maranhãc /MA/^c^33.1.

Praça d.i B.inücira. S/N, Centro

Sao Lu(s Gonzaga do Maranháo
CEP: 65700-000

www.saolui5gonzaga.ina.gov.br
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renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
qualquer dúvida oriunda desta licitação.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

j6-5

MARQUES MONTELES FILHO
Coordenador de Planejamento da PMSLGM

Portaria n.° 09/2025

.J cCj-

MAURO ROÍ

rPraça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gon2aga do Maranhão
CEP:6570S-000

www.saoluisgon2aga.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.2 005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 020107/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência trata do Registro de Preço para eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Materiais de

Ferragens, Ferramentas e Hidráulicos em Geral, de interesse das Secretarias

Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

1.2. A presente contratação será por Ata de Registro de Preços-ARP, para aquisição futura
e de forma parcelada necessários para esta Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO COMO UM TODO

2.1. A aquisição de materiais de ferragens, ferramentas e hidráulicos por meio de processo
licitatório é indispensável para assegurar o atendimento contínuo e eficiente às
demandas das Secretarias Municipais de São Luís Gonzaga do Maranhão. Esses

materiais são cruciais para reformas, reparos e melhorias nas estruturas públicas e na
infraestrutura urbana, promovendo condições adequadas para o funcionamento dos

serviços municipais e o bem-estar da população. I N

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) configura uma estratéoícrefic ente,
permitindo aquisições planejadas e escalonadas, conforme as necessidadesrü isTSü^
município. Esse sistema evita o acúmulo de estoque desnecessário 11 gara it; a
flexibilidade para atender às demandas de forma gradual, alinhando-se à rea|d 3de
orçamentária.

Além disso, o uso do Pregão Eletrônico proporciona agilidade e tra T^^êpéia ae—
processo de aquisição, favorecendo a competitividade entre fc rnec id^s e
viabilizando condições comerciais mais vantajosas. Essa modalid; de —n

participação de empresas de diferentes regiões, possibilitando a escolt a de materiais
com melhor custo-benefício e qualidade técnica.

rProça da Bandeira. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhao
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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A contratação desses materiais viabiliza o controle eficiente do abastecimento,
assegurando que as intervenções e manutenções em prédios públicos, vias e outras
infraestruturas sejam realizadas com padrões técnicos elevados. Esse controle reflete

diretamente na melhoria da gestão pública e na qualidade dos serviços prestados à
população.

Em síntese, a contratação por meio do SRP e do Pregão Eletrônicoapresenta-secomo
a solução mais eficiente, econômica e flexível para atender às demandas municipais
de materiais tipo ferragens, ferramentas e hidráulicos. Essa abordagem assegura a
qualidade dos materiais adquiridos, o cumprimento das especificações técnicas e a
aplicação responsável dos recursos públicos, promovendo benefícios concretos à
administração e à comunidade.

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS

3.1. Discriminação do objeto:

OBJFTO/DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNID.

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

VLR. UNIT. VLR. TOTAL

Abraçadeira, material em metal, típo: "U",
para amarração, com parafuso 20mm,
diâmetro amarração:l/2pol
Abraçadeira, materiai em metal, tipo: "U",
para amarração, com parafuso 32mm,
diâmetro amarração:3/4po!
Abraçadeira, material em metal, tipo:"D" com
parafuso 32mm, diâmetro amarração:l/2pol.
Adesivo Veda-Caiha, aspecto físico pastoso,
para calhas, telhas, rufos, pingadeira, 280G.
Alavanca, material em aço forjado,
comprimento;lm, 1", diâmetro: 25mm,
características adicionais: ponta chata e
aguda.
Alicate Rebitador, manual, cabo em PVC,
material do corpo em aço, bicos de 3,0mm -
4,0mm ● 5,0mm. Uso profissional.

Alicate universal, material forjado em aço
CTomo vanádio, tipo: reto, material cabo:
plástico, tipo cabo: isolado 750 voits, tipo
corte: lateral, comprimento:8pol.
Anel Vedação, material em massa
emborrachada, para vaso sanitário.
Arame Galvanizado, material em metal, tipo:
n° 14, rolo com 1 quilo.
Arame Recozido, material em aço, tratamento
superficial recozido, bitola:l,24mm. Rolo com
1 quilo.

Arco Serra, lâmina serra de 10 e 12pol, cabo
em poliproplleno, tratamento superficial
niquelado, tamanho: 12pol, regulável.

1 421 Unidade R$ 2,03 R$ 854,63

2 421 Unidade R$ 4,03 R$ 1.696,63

3 421 Unidade R$ 3,73 R$ 1.570,33

4 105 Unidade R$ 37,64 R$ 3.952,20

5 Unidade R$39 171,19 R$ 6.676,41

6 34 Unidade R$ 87,25 2.966,50

7 63 Unidade R$ 76,27 4.805,0

8 158 Unidade R$ - J t^589,6

34,96 RT -^^.202,48
16,39

9 63 Quilograma R$

10 179 Quilograma R$ 31,80 R$ 692,20

11 25 Unidade R$ 71,14 R$ 1 778,50
\

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sáo Luls Gonza.^a do Maranháo
CEP; 65700-000

www.saoluisgonzasa.ma.gov.br
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Argamassa, composição em cimento,
agregado natural e aditivos, cor cinza, tipo
rejunte, pacote 5kg.
Argamassa, composição em cimento,
agregados minerais e aditivos, para

assentamento de cerâmica em paredes e piso,
características adicionais: colante de uso

interno, apresentação: pó, tipo: AC I, normas
técnicas: nbr 14081. Pacote de 20kg.
Argamassa, composição em cimento,
agregados minerais e aditivos, para
assentamento de cerâmica em paredes e piso,
colante de uso interno, apresentação: pó,
üpo: AC II, normas técnicas: nbr 14081.
Pacote de 20kg.
Argamassa, composição em dmento,
agregados minerais e aditivos, para
assentamento de cerâmica em paredes e piso,
colante de uso interno, apresentação: pó,
tipo: AC III, normas técnicas: nbr 14081.
Pacote de 20kg.

Assento Vaso Sanitário, material em plástico,
cor branca, modelo universal.

Balde de Ferro, material da alça em metal,
capacidade de 20L, graduação e bico.
Balde de Plástico, material da alça em
plástico, capacidade de 12L, para utilização
em obras de construção civil.
Barra de Apoio e Segurança - PNE, material

em metal aomado, apoio reta, altura:80mm,
comprimento:884mm, largura;100m, para
deficientes.

Bóia Caixa D'água, material em PVC, haste,
altura:13cm.

Bota de Segurança, material em borracha,
material sola em borracha antiderrapante, cor
preta, tipo cano: longo.

Botina de Couro, material da sola em PVC -

cloreto de polivinila, modelo com elástico, sola
bidensa, todo em raspa de couro, sem bico.
Broca Qiata, material em aço carbono,
diametro:l/8pol, comprimento:150mm,
aplicação em madeira.
Broca Chata, material em aço carbono,
diametro:3/8pol, comprimento:150mm,
aplicação em madeira.
Broca Wídia, material em aço,
diâmelTo:10mm, comprimento:260mm,
caracteristicas adicionais: encaixe itpo sds
plus, para perfuração de concreto.
Broca Wídia, material em aço,
diâmetro:12mm, comprimento:460mm,
caracteristicas adicionais: encaixe itpo sds
plus, para perfuração de concreto.

12 194 Pacote R$ 21,70 R$ 4.209,80

13 1.840 Pacote R$ 25,96 R$ 47.766,40

14 1.579 Pacote R$ 30,68 R$ 48.443,72

75,097,2415 1.579 Pacote R$ 47,56 R$

16 132 Unidade R$ 57,32 R$ 7.566,24

17 78 Unidade R$ 48,57 R$ 3.788,46

18 78 Unidade R$ 16,72 R$ 1.304,16

19 158 Unidade R$ 125,76 R$ 19.870,08

20 Unidade R$ 18,74 R$105 1.967,70

21 42 R$ 64,35Par 2.702,70

22 184 R$ 98,29Par 18.085,36

23 Unidade R$ 10,02 t$63 631,2(

24 53 Unidade R$ 10,48 p 555,4-

25 315 Unidade R$ 23,97 R$ ■55©;5S

26 315 Unidade R$ 30,90 R$ 733,50

Praça da Bandcii a. S/N. Centro

Sào Lufs Gonzaga do Maranhào
CEP: 65700-000

www.saoiuisgonzaga.ma.gov.br V



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUlS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

FVefoitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.°

Pfoc. n." 02bl07j2025
Servir e Reconstruir

Rubrica:.

Broca Wídia, material em aço, diâmetro:5mm,
comprimento:460mm,

adicionais: encaixe tipo sds plus, para
perfuração de concreto.
Broca Wídia, materiai em aço, diâmetro:8mm,
comprimento:210mm,

adicionais: encaixe tipo sds plus, para
perfuração de conaeto.
Broca, material em aço rápido,
diâmetro:10mm, tipo haste: paralela,
comprimento:130mm, normas técnicas: Din

características
27 315 Unidade R$ 9,46 R$ 2.979,90

características
28 315 Unidade R$ R$12,28 3.868,20

29 315 Unidade R$ R$18,80 5.922,00

338.

Broca, material em aço rápido,
diâmetro: i2mm, normas técnicas; din 338.
Broca, material em aço rápido,
diâmetro:5,30mm, tipo haste; paralela,
comprimento:86mm, normas técnicas: Din
338.

Broca, materiai em aço rápido,
diâmetro:6mm, tipo haste: paralela,
comprimento:117mm, normas técnicas: Din
338.

Bucha Parafuso, material em plástico n.° 05
para parafuso.
Bucha Parafuso, material em plástico n.° 06
para parafuso.

Bucha Parafuso, material em plástico n.® 08
para parafuso.
Bucha Parafuso, material em plástico n.° 10
para parafuso.
Cadeado, material em latão, contendo 02
chaves, haste inoxidável, 20mm.
Cadeado, material em latão, contendo 02
chaves, haste inoxidável, 30mm.
Cadeado, material em latão, contendo 02
chaves, haste inoxidável, 40mm.
Cadeado, material em latão, contendo 02
chaves, haste inoxidável, 50mm.
Caixa D'água, material em polipropileno,
redonda, capacidade de l.OOOL, com tampa,
cor azul.

Caixa D’água, material em polipropileno,
redonda, capacidade de lO.OOOL, com tampa,
cor azul.

Caixa D'água, material em polipropileno,
redonda, capacidade de 2.000L, com tampa,
cor azul.

Caixa D'água, material em polipropileno,
redonda, capacidade de 3.000L, com tampa,
cor azul.

Caixa D'água, material em polipropileno,
redonda, capacidade de S.OOOL, com tampa,
cor azul.

30 315 Unidade R$ 21,06 R$ 6.633,90

31 315 Unidade R$ 8,45 R$ 2.661,75

32 315 Unidade R$ 12,06 R$ 3.798,90

33 3.155 Unidade R$ 0,17 R$ 536,35

34 3.155 Unidade R$ 0,20 R$ 631,00

35 3.155 Unidade R$ 0,29 R$ 914,95

36 3.155 Unidade R$ 0,38 R$ 1.198,90

37 158 Unidade R$ 26,76 R$ 4.228,08

38 158 Unidade R$ 29,11 R$ 4.599,38

39 158 Unidade R$ 43,99 6.950,42

40 158 Unidade R$ 62,34 t$ 9.849,72

41 53 Unidade R$ 602,18 3 5̂,54

42 7 Unidade R$ 7.069,49 ^ ).486,4:

40:681^43 25 Unidade R$ 1.635,25

059,^44 17 Unidade R$ 2.885,88 R$

45 8 Unidade R$ 4.538,11 R$ 36 304,88

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão

CEP; 65700-000

www.saoluisgonzagn.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA
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J Prefeitura deSão Luís Gonzaga
ijlr^ do Maranhão

FIs. n.“	

Proc. n.” 020101/2025
Servirc Reconstruir

Rubrica:

Caixa D'água, material em polipropileno,
redonda, capacidade de 500L, com tampa, cor
azul.

Caixa Descarga, material em plástico, cor
branca, altura:28cm, largura:30cm,
profundidade: lOcm, capacidade de 6L
Cano soldável, diâmetro de 20mm com 6m,
aplicação hidráulico, material em PVC,
temperatura máxima 20 ° c.
Cano soldável, diâmetro de 32mm com 6m,
aplicação hidráulico, material em PVC,
temperatura máxima 20 ° c.
Cano soldável, diâmetro de 40mm com 6m,
aplicação hidráulico, material em PVC,
temperatura máxima 20 ° c.

Cano soldável, diâmetro de 75mm com 6m,
aplicação hidráulico, material em PVC,
temperatura máxima 20 ° c.

Carrinho mão, material da caçamba em chapa
aço galvanizado, material do chassi em ferro,
material dos pés em ferro, quantidade de
roda:l UN, tipo roda: pneu com câmara,
capacidade de 60L
Cavadeira Articulada, material em aço
carbono, cabo em madeira envernizaria,
comprimento do cabo: 110 cm, comprimento
das garras: 24 cm, batente: polipropileno.
Chave de Fenda, material em aço, cabo em
polipropileno simples, tamanho: 1/4 x 6pol.
70g.

Chave Estrela, l/4pol, material em aço cromo
vanádio.

Chave Grifo Ajustável, material em aço,
tamanho:14pol, acabamento superficial
cromado, tipo grifo.
Chave Torquês, material em aço forjado e
temperado, tipo armador, acabamento
oxidado, tamanho:12pol, peso 600g.
Chuveiro não elétrico, material em PVC, com
braço, sem registro, cor branca, bitoia:l/2pol,
para égua fria.
Cola Adesivo Uso Geral, material em borracha
sintética e solventes orgânicos, aparência
visual de gel incolor, para PVC flexível,
reparos infláveis, apresentação: bisnaga, 75g.
Cola, composição: ester de dano acrilato, cor:
incolor, para vidro, borracha, plástico, PVC,
metal, acrílico, náilon, características
adicionais: instantânea, líquida. Com bico.
Tubo 20g.
Colher de Pedreiro, material em aço
temperado e revenido, tamanho: 9pol, cabo
em madeira nobre.

46 53 Unidade R$ 419,44 R$ 22.230,32

47 158 Unidade R$ 46,05 R$ 7.275,90

48 1.315 Unidade R$ 25,89 R$ 34.045,35

49 368 Unidade R$ 77,40 R$ 28.483,20

50 368 Unidade R$ 95,80 R$ 35.254,40

51 132 Unidade R$ 273,66 R$ 36.123,12

52 53 Unidade R$ 344,75 R$ 18.271,75

53 42 Unidade R$ 111,75 R$ 4.693,50

54 25 Unidade R$ 15,49 R$ 387,25

55 25 Unidade R$ 19,42 R$ 485,50

56 25 Unidade R$ 94,47 R$ 2.361,75

57 39 Unidade R$ 53,31 2.079,09

58 158 Unidade R$ 18,95 í:994>10

59 158 Unidade R$ 12,12 1.914,9 i

60 210 Tubo R$ 20,99 R$ IQZ^O

61 25 Unidade R$ 46,12 R$ 1 153,00

/*Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Lufs Gonzaga do Maranhão

CEP; G5700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
I Piefcitiiríido

I Sáo Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.”	

Pfoc. n.» 020107/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica:.

Coluna Metal Ferroso, material em aço

carbono, formato quadrado, 10,0 mm (7x14)
comprimento 6m

Coluna Metal Ferroso, material em aço

carbono, formato quadrado, 6,3 mm (7x14)
comprimento 6m,

Coluna Metal Ferroso, material em aço
carbono, formato quadrado, 8,0 mm (7x14)
comprimento 6m

Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, adaptador com flanges, fixação
soldável e roscável, bitola lado
roscável:l/2pol, bitola lado soldável:20mm,
para instalações prediais água fria.
Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, adaptador com flanges, fixação
soldável e roscável, bitola lado roscável:2pol,
bitola lado soldável;50mm, para instalações
prediais água fria.
Conexão Hidráulica, material em PVC doreto

de polivinila, cor marrom, joelho 90°, fixação
soldável, bitola lado soldável;40mm, para
rede hidráulica e esgoto.
Conexão Hidráulica, material em PVC doreto
de polivinila, cor marrom, tipo: curva joelho
90° longa, fixação encaixe, para instalações
esgoto, bitola :100mm.
Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, tipo adaptador curto, fixação
soldável e roscável, para registro, bitola
ii;20mmxl/2pol.
Conexão Hidráulica, material em PVC doreto
de polivinila, tipo adaptador curto, fixação
soldável e roscável, para registro, bitola
ii;25mmx3/4poi.
Conexão Hidráulica, material em PVC doreto
de polivinila, tipo joelho 90°, fixação soldável,
aplicação em rede hidráulica e esgoto,
bitola;50mm.

Conexão Hidráulica, material em PVC doreto

de polivinila, tipo joelho 90°, fixação soldável,
para instalações prediais água fria,
bitola:20mm.

Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, tipo joelho 90°, fixação soldável,
para instalações prediais água fria,
bitola:32mm.

Conexão Hidráulica, material em PVC doreto
de polivinila, tipo luva união, fixação soldável,
para instalações prediais água fria,
bitola:20mm.

Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, tipo luva união, fixação soldável.

263 Unidade R$ 223,00 R$62 58.649,00

Unidade R$ 135,77 R$63 526 71.415,02

64 263 Unidade R$ 151,33 R$ 39.799,79

65 105 Unidade R$ 16,84 R$ 1.768,20

66 105 Unidade R$ 35,83 R$ 3.762,15

67 263 Unidade R$ 5,15 R$ 1.354,45

68 263 Unidade R$ 10,74 R$ 2.824,62

69 526 Unidade R$ 1,05 R$ 552,30

70 526 Unidade R$ 1,28 R$ 673,28

'N
71 263 Unidade R$ 6,06 t$ 1.593,78

72 315 Unidade R$ 2,13 t$ 670,9:

73 263 Unidade 2,8SrR$ V57,4

74 53 Unidade R$ 11,62 R$ 515,86

75 53 Unidade R$ 13,37 R$ 708,61

rPraça da Bandeira. S/N. Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.saoluisgonragn.ma.gov.br V
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'■> ^1 efciturn do

São Luís Gonzaga
do Maranhão

s''r

FIs. n.‘	

Proc. n.° 02010712025
Sfirvir c Rccoitstmir

Rubrica:.

para instalações prediais água fria,
bitola;25mm.

Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, tipo luva união, fixação soldável,
para instalações prediais água fria,
bitola:32mm.

Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, tipo luva união, fixação soldável,
para instalações prediais água fria,
bitola:50mm.

Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
de polivinila, bpo: joelho 90°, fixação
roscável, para instalações prediais água fria,
bitola:l/2".

Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
depolivinila, adaptador com fianges, fixação
soldável e roscável, bitola lado
roscável:3/4pol, bitola lado soldável:25mm,
para Instalações prediais água fria.
Conexão Hidráulica, material em PVC cloreto
depolivinila, tipo adaptador curto, fixação
soldável e roscável, para registro, bitola
ii:32mmxlpol.

Conexão Hidráulica, material em PVC, cloreto
de polivinila, tipo cap, fixação roscável, bitola
lado roscável:l/2pol, para instalações
prediais.

Conexão Hidráulica, material me PVC cloreto
de polivinila, tipo joelho 90°, tipo fixação;
soldável e roscável, bitola lado
roscável:3/4pol, bitola lado soldável:25mm,
revestimento blindado, para instalações
prediais água fria.
Conjunto Obturador Caixa Descarga,
componentes em borracha, flutuador, guia,
haste, reguladores e, aplicação em caixa de
descarga padrão universal.
Corda em Nylon, tordda (3 pernas), diâmetro
de lOmm, ponto ruptura: 2.080kgf.
Corda, material em seda, Bpo trançada,
diâmetro: 8mm.

Desempenadeira

termoplástico,
largura:18cm.
Disco Corte, material em aço, 7 1/4", para
corte de madeira, circular, espessura 3mm,
quantidade dentes:48.
Disco Corte, material em aço, diâmetro de
8pol, altura de 12pol, diâmetro furo de 5/8pol,
velocidade máxima de 9.000 rpm, corte de
madeira.

Disco Corte, material em oxido alumínio,
diâmetro:12pol, diâmetro furo: 7/8pol,
espessura: l/8pol.

76 53 Unidade R$ 17,07 R$ 904,71

77 53 Unidade R$ 47,58 R$ 2.521,74

78 158 Unidade R$ 5,03 R$ 794,74
■i

79 105 Unidade R$ 21,33 R$ .2.239,65

80 526 Unidade R$ 2,60 R$ 1.367,60

81 210 Unidade R$ 4,43 R$ 930,30

82 263 Unidade R$ 5,66 R$ 1.488,58

83 95 Conjunto R$ 172,20 M 16.359,00

2,55 Ri I 4.026,45

181871 i

84 1.579 Metro R$

85 1.052 R$Metro 4,58

Manual, material em

comprimento:30cm.86 31 Unidade R$ 18,00 558,0(

87 39 Unidade R$ 67,63 t$

★88 39 Unidade R$ 51,03 R$ 1 990,17

89 42 Unidade R$ 11,49 R$ 482,58

Praça da Bandcii a. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranháo
CEP: 65700-000

www.saoIulsgonzagn.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Picífectura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n,«	

■Proc. n.° 02Q1Q7I2025
Servir c Reconstruir

Rubrica:.

Disco Diamantado, material diamante,

diâmetro:05mm, diâmetro furo: 20mm,
segmentado, para concreto, 8".

Dobradiça Colonial, material em ferro
cromado, tamanho 2x4", para porta de
divisória.

Dobradiça Zincada, material em aço carbono,
tipo ganso, tamanho:3/8pol.

Eletrodo Solda, material em aço baixa liga,
vareta, formato redondo, corrente alternada e
direta,

comprimento:350mm.

Engate Hidráulico, material EM PVC flexível,
bitola l/2pol, comprimento:30cm, aplicação
em instalações prediais.
Engate Hidráulico, material EM PVC flexível,
bitola l/2pol, comprimento:40cm, aplicação
em instalações prediais.
Engate Hidráulico, material EM PVC flexível,
bitola l/2pol, comprimento;50cm, aplicação
em instalações prediais.

Enxada, material em aço carbono,
largura:24cm, cabo de madeira de 130cm.

Escada Doméstica, dobrável, material em
alumínio, 6 degraus, degraus antiderrapante,
tipo pintura epóxi. Suporta de até 120KG.
Escada Doméstica, dobrável, material em
alumínio, 8 degraus, degraus antiderrapante
com borracha, tipo pintura epóxi. Suporta de
até 120KG.

Escada Extensível, material em alumínio,
suporta até 120kg, sapata em borracha
antiderrapante, degraus com apoio plano,
contendo 2 x 10 degraus acoplados lado a
lado un, altura fechada 3.3m, altura estendida
6.3m.

Espude Vaso Sanitário, material em plástico,
bitola:! l/2pol.
Facão, material da lâmina em aço cabo em
madeira, 20pol, acabamento em verniz.
Fechadura, lingueta zamac, trinco zamac,
testa em aço inoxidável, cubo maçaneta
latão/zamac, chave em latão, maçaneta tipo
alavanca.

Fechadura, material caixa em aço,
acabamento superficial cromado, 2 chaves em
latão niquelado, maçaneta tipo alavanca,
interna/externa.

Fechadura, material caixa em latão, material
lingueta em aço, acabamento superficial
cromado brilhante, chave bipartida 2un, tipo
bico de papagaio, comprimento:8cm,
altura:18cm, espessura:2cm.

90 39 Unidade R$ 34,27 R$ 1.336,53

91 158 Unidade R$ 17,82 R$ 2.815,56

92 158 Unidade R$ 10,28 R$ 1.624,24

93 Quilograma R$''--.. 30,81194 R$ 5.977,14diâmetro:2,50mm.

94 210 Unidade R$ 8,13 R$ 1.707,30

95 158 Unidade R$ 12,30 R$ 1.943,40

96 158 Unidade R$ 10,91 R$ 1.723,78

97 42 Unidade R$ 88,52 R$ 3.717,84

98 20 Unidade R$ 263,42 R$ 5.268,40

99 17 Unidade R$ 333,30 R$ 5.666,10

100 4 Unidade R$ 864,63 R$ 3.458,52

101 132 Unidade R$ * 7,63 P 1.007,16

102 31 Unidade R$ 69,11 20á2,41
S

103 158 Unidade R$ 71,36 1 L.274,8

104 315 Unidade R$ 71,40 22 i:üd

★
105 53 Unidade R$ 60,23 3 192,19

Praça da Bandeira, S/N. Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhrio
CEP: G570G-000

www.saoluisgonzaga.ma.gnv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
de

São Luís Gonzaga
Maranhão

FIs. n.«	

Proc. n.° 020107/2025
e Rccoii&truir

Rubrica:.

Fechadura, material caixa em latão, porta
divisória, material lingueta em aço, material
testa em aço, acabamento superficial em
cromado brilhante, com chave bipartida,
puxador injetável, itpo bico de papagaio,
comprimento:8cm,

espessura;2cm.

Ferrolho Chato, material em
tratamento

Unidade R$ 114,85 R$106 105 12.059,25

altura:18cm.

metal,

zincado,

comprimento;5pol, fecho chato, com porta
cadeado.

superficial
107 115 Unidade R$ 10,99 R$ 1.263,85

Ferrolho Redondo, material em aço, tipo
encaixe em fio redondo, trava fixada no
batente,

largura:40mm.
Filtro purificação água, material em
polipropileno, cor azul, vazão:2.000l/h, para
bebedouro industrial, tamanho:20x2 l/2pol.

material

108 137 Unidade R$ 10,78 R$ 1.476,86
6", comprimento:46mm.

109 263 Unidade R$ 300,67 R$ 79.076,21

Fita Veda Rosca, em

110 politetrafluoroetileno,

comprimento:50m, largura:18mm.

Fita Veda Rosca, material em

politetrafluoroetileno., comprimento: lOm,
largura:12mm.
Furadeira, para impacto, potência 750W,
tamanho mandril; l/2poi, tensão alimentação
220V, reversível.
Jogo de Chave, material em aço vanádio, fixa.

teflon. 105 Unidade R$ 16,66 R$ 1.749,30

111 146 Unidade R$ 3,35 R$ 489,10

112 25 Unidade R$ 932,54 R$ 23.313,50

14 peças,

componentes:4;4,5;5;5,5;6;7;8;9;10;ll;12;l
3; 14 e 15mm, cabeças retificadas, bocas
bitolas diferentes, acabamento superficial
niqueiado e aomado, com estojo.
Lâmina Serra, material em aço rápido,
tamanho; 12pol, serrar metais.
Lavatório Mãos, material em louça,
comprimento:400mm,

aitura:190mm, com coluna, cor branca.
Lima Chata, bastarda, tamanho:8pol,
desbaste rápido, materiais ferrx)Sos/não
ferrosos, limagem de ferramentas mecânicas
e ferramentaria, ambas as faces.

Uma Manual, tipo bastarda, formato em meia
cana, comprimento:4pol, diamantada, aço de
alto carbono e 22 dentes por polegada.
Luva Conexão, material em PVC cloreto de

polivinila rígido, soldável, bitola lado soldável
20mm.

Luva Conexão, material em PVC cloreto de
polivinila rígido, soldável, bitola lado soldável
32mm.

Luva Conexão, material em PVC cloreto de
polivinila rígido, soldável, bitola lado soldável
50mm.

113 17 R$ 366,90 R$Kit 6.237,30

114 120 Unidade R$ 19,34 R$ 2.320,80

largura:500mm.115 158 Unidade R$ 137,20 t$ 21.677,60

719^116 25 Unidade R$ 28,76

117 31 Unidade R$ 26,49 1$ 821,1‘

V
118 263 Unidade R$ 2,65 696,95

119 105 Unidade R$ 3,89 R$ 408,45

120 105 Unidade R$ 8,35 R$ 376,75

Praça do Bnndcir.i. S/N. Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranháo
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzaga.nia.gov.br V
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prcffiiturn bo

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs, n.»	

Proc. n.° 020107/2025
Servir c Rccanstr\iir

Rubrica:.

Mangueira Gás, material
diâmetro:3/8pol, para gás GLP, flexível,
comprimento de l,20m, trançada, com
certificação inmetro.
Mangueira Jardim, material em PVC,
diâmetro:3/4pol, espessura:2mm, cor azul.
Mangueira, material em poliuretano pead, cor
azul, diâmetro interno:4mm e externo:6mm.
Mangueira, material em silicone, incolor,
diâmetro intemo:l/2pol.
Martelete Perfurador, capacidade perfuração
aço de 13mm, capaddade perfuração madeira
de 30mm, capacidade perfuração concreto de
24mm, potência mínima de 620watt,
capacidade impactos de 0 a 4.850ipm,
rotação de 0 a 870rpm, peso 2,40kg, tensão
220/230V.

Martelo de Ferro, cabo em madeira, tipo unha,
tamanfio;25mm.

Pá de Bico, cabo em madeira, para construção
civil, em aço, formato de bico, tamanho lOpol,
comprimento cabo de l,30m.
Pá quadrada, material em aço cartono, com
cabo em madeira, medindo:120cm.

Parafusadeira, reversível, potência:1.300w,
voltagem:220v, 2 velocidades, componentes:
maleta, mandril de aperto, carregador e
bateria, alimentação a bateria.
Parafuso Cabeça Chata, material em aço
carbono, diâmetro nominal de 2,50mm,
comprimento nominal de 2Smm, fenda
Philips.
Parafuso Cabeça Chata, material em aço
zincado, diâmetro nominal de 3,50mm,
comprimento nominal de 35mm, com bucha.
Parafuso com bucha, n® 10 Para vaso,
material em ligas de cobre (latão), plástico de
engenharia e elastômeros,

Parafuso, material bicromatizado, cabeça
chata, comprimento:20mm, diâmetro:3,5mm,
fenda philips, aplicação em madeira.
Parafuso, material em aço carbono,
comprimento:40mm, diâmeb-o:16mm,
galvanizado, cabeça sextavada, rosco
soberba.

Parafuso, material em aço galvanizado,
cabeça sextavada, comprimento de 50mm,
diâmetro:5/16pol, rosca soberba.

Parafuso, material em latão, cabeça
sextavada, comprimento: Ipol,
diâmetro:l/4pol, rosca soberba.
Pia de Mármore, material em mármore

sintético com fibra de vidro, altura: 20cm,

PVC,

121 42 R$ 22,84 R$Metro 959,28

122 120 Metro R$ 12,45 R$ 1.494,00

123 133 Metro R$ 7,34 R$ 976,22

124 191 Metro R$ 6,37 R$ 1.216,67

125 8 Unidade R$ 1.596,08 R$ 12.768,64

126 25 Unidade R$ 46,63 R$ 1.165,75

127 42 Unidade R$ 70,50 R$ 2.961,00

128 42 Unidade R$ 58,93 R$ 2.475,06

129 19 Unidade R$ 643,54 R$ 12.227,26

130 4.208 Unidade R$ 0,16 R$ 673,28

131 4.208 Unidade R$ 0,38 R$ 1.599,04

132 R$.158 Unidade 6,21 1$ 981,18

133 3.155 Unidade R$ 0,17

134 4.208 Unidade R$ 1,81 t$ 7.616,4 1

135 3.155 Unidade R$ 0,85 2.681,75

it
5136 3,155 Unidade R$ 1,70 R$ 363,50

137 105 Unidade R$ 184,17 R$ 19 337,85

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65700-000

wvrw.saolulsgonzaga.ma.gov.br V
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largura:50cm, comprimento: 120cm, peso

bruto: 11,5 quilograma.

Picareta de Ferro, medindo:90cm. Largura
451mm, 4 libras, com olho de 70x45mm, cabo 25 Unidade R$
em madeira, medindo:130cm.

Porta cadeado de 2" material em aço carbono
zincado, comprimento:50mm.
Porta cadeado de 4", material em aço carbono
zincado, comprimentoilOlmm.
Porta, padrão madeira mogno, lisa,
envemizada,

largura:60cm, espessura:3cm.
Porta, padrão madeira mogno, lisa,
envemizada, comprimento:2,10cm,
largura:70cm, espessura;3cm, interior
encabeçada.
Porta, padrão madeira mogno, lisa,
envemizada, comprimento;2,10cm,
largura:80cm, espessura:3cm, interior
encabeçada.
Porta, padrão madeira mogno, lisa,
envemizada, comprimento:2,10cm,
largura:90cm, espessura:3cm, interior
encabeçada.
Porta-Papel Higiênico, material em plástico
ABS, largura:20cm, altura:27cm, para rolo de 53 Unidade R$-
300 a 400m.

Prego com Cabeça, material em aço, corpo
liso, tipo ponta comum, acabamento 349 Quilograma R$
superficial polido, bitola:4x6pol.
Prego com Cabeça, material em aço, tipo
cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta
comum, acabamento superficial galvanizado,
bito!a:18x30mm.

Prego com Cabeça, material em arame para
prego, cabeça cônica axadrezada, corpo liso,
acabamento

bitola:15xl5mm.

Prego com Cabeça, material em arame para
prego, cabeça cônica axadrezada, corpo liso,
acabamento

bitola:18X27mm.

Ralo Seco, cor branca, formato quadrado,
material em PVC, dimensões:100x53mm, 158 Unidade R$
bitola:40mm.

Ralo Sifonado, material em PVC, cloreto de

polívinila,

comprimento:150mm, largura:150mm.
Rebite Pop, material em alumínio, comum,
abaulado, diâmetro corpo 3,20mm, 7.889 Unidade R$
comprimento:10mm.

Rebite Pop, material em alumínio, comum,
abaulado, diâmetro corpo 4mm, 7.889 Unidade R$
comprimento:12mm.

138 196,93 R$ 4.923,25

139 Unidade158 R$ 9,38 R$ 1.482,04

140 133 Unidade R$ 11,54 R$ 1.534,82

141 comprimento:2,10an. 194 Unidade R$ 215,53 R$ , 41.812,82

142 179 Unidade R$ 234,60 R$ 41,993,40

143 Unidade R$ ‘ .236,41173 R$ 40,898,93

144 158 Unidade R$ 238,70 R$ 37.714,60

145 46,50 R$ 2.464,50

146 24,64 R$ 8.599,36

147 349 Quilograma R$ 26,07 R$ 9,098,43

9.143,80148 349 Quilograma R$ 26,20
superficial polido.

J.77(Í51149 343 Quilograma R$ 25,57
superficial polido.

150 19,27 t$ 3.044,6 p

151 formato quadrado. 105 Unidade R$ 21,10 2.215,50

ir
2152 R$0,35 761,15

153 0,63 R$ 970,07

Praça d.T B.indoira, S/N, Centro

Sào Lu/s Gonzaga do Maranhao
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzagn.fna.gov.br
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Redução Roscavel, material em PVC, cloreto
de polivinila, diâmetro entrada:3/4pol,
diâmetro redução:l/2pol, comprimento 473
total;59mm, altura:31mm, peso:55g, normas
redução 90° com rosca.
Refil Filtro, material em polipropileno, cor
azul, capacidade de deionização:2.000l/h, tipo 63
uso parede, para bebedouro industrial.
Refil filtro, para filtro purificador, material em
PVC, 4 estágios, capacidade de 53
deioni2ação:100L/H.

Refletor, material corpo em alumínio injetado,
sistema de iluminação, lâmpada led, potência
lâmpada de lOw, bivolt, temperatura de cor
6.500k.

Refletor, material txtrpo em alumínio injetado,
sistema de iluminação, lâmpada ied, potência
lâmpada de 30w, bivolt, temperatura de cor
6.S00k.

Refletor, material corpo em alumínio injetado,
sistema de iluminação, lâmpada led, potência
lâmpada de 50w, bivolt, temperatura de cor
6.500k.

Registro Esfera, material em PVC, tipo
manual, bitola:32mm, para instalação 25
hidráulica, soldável.
Registro Esfera, material em PVC, tipo
manual, bitola:50mm, para instalação 20
hidráulica, soldável.
Registro Gaveta, bitoia 25mm, material em
bronze, canopla aomada, instalação
hidráulica, C31 cromado VED 1/2", Canopla,
ABS DN 15.

Registro Gaveta, bitola:! l/2pol, material em
metal, aplicação hidráulica.
Registro Pressão, material em metal,
diâmetro:l/2pol, bitola:20mm, tipo cruzeta,
tipo acabamento com canopla polida, C31,
cromado, aplicação em material hidráulico.
Registro Pressão, material em metal,
diâmetro:l/2pol, bitola:25mm, tipo cruzeta,
tipo acabamento com canopla polida, C31,
cromado, aplicação em material hidráulico.
Regulador Botijão Gás, material corpo zamac,
diâmetro saída;3/8pol, vazão de 2kg de gás 120
por hora, baixa pressão.

Revestimento Cerâmico, classe abrasão pei 4,
cor cinza claro, comprimento:60cm, 1.052
largura:30cm.

Revestimento Cerâmico, cor dnza claro,
comprimento: 45cm, largura: 45 cm, tipo: pei 1.579
4, semiderrapante. Tipo A.

Roçadeira Manual, motor elétrico, potência
mínima de motor:lhp, cortador em fio náilon

154 Unidade R$ 4,97 R$ 2.350,81

155 Unidade R$ 78,00 R$ 4.914,00

156 Unidade R$ 22,35 R$ 1.184,55

157 45 Unidade R$ 56,27 R$ 2.532,15

158 45 Unidade R$ 80,67 R$ 3.630,15

159 42 Unidade R$ 94,78 R$ 3.980,76

160 Unidade R$ 51,01 R$ 1.275,25

161 Unidade R$ 65,29 R$ 1.305,80

162 20 Unidade R$ 142,55 R$ 2.851,00

163 25 Unidade R$ 115,55 R$ 2.888,75

164 Unidade R$ 52,79 t$105 5.542,95

V

165 20 Unidade R$ 83,60 t$ 1.672,0 I

166 Unidade R$ 53,321_ 4 1^98,4 I
167 M2 R$ 57,35 R$ 332,20

71 955,03168 R$ 45,57M2

^6,80
169 8 Unidade R$ 3.538,35 R$

rPraça da Bandcita. S/N, Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhao

CEP: 65700-000
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OU lâmina aço com 2 ou 3 pontas,
rotação:9.000RPM, tensão alimentação de
220V, peso aproximado de Skg,
empunhadeira de guidões ajustáveis, cor
preta.

Serra Mármore, potência:!.450W, diâmetro
do disco 125mm, voitagem 127v, 12.200RPM.
Sifão, materiai em piástico, tipo corpo em PVC
rígido, para iavatório e pia, bitoia:lx2pol,
fiexívei.

170 25 Unidade R$ 960,09 R$ 24.002,25

171 263 Unidade R$ 15,22 R$ . 4.002,86

Tê Conexão, para tubos canos roscável,
material em PVC, cloreto de pollvinlla, 20mm.
Tê Conexão, para tubos canos roscável,
matéria! em PVC, cioreto de poiivinila, 32mm.
Tê Conexão, para tubos canos roscável,
material em PVC, cloreto de poiivinila, 50mm.
Tê Esgoto Conexão, para tubos canos,
roscável, material em PVC, doreto de
poiivinila, lOOcm.
Tê Esgoto Conexão, para tubos canos,
roscável, material em PVC, cloreto de
poiivinila, 50cm.
Telha

172 Unidade158 R$ 2,58 R$ 407,64

173 158 Unidade R$ 9,28 R$ 1.466,24

174 158 Unidade R$ 8,07 R$ 1.275,06

175 63 Unidade R$ 19,69 R$ 1.240,47

176 105 Unidade R$ 7,15 R$ 750,75

fibrocimento,

comprimento:183cm,
espessura:6mm.
Telha

ondulada,
largura:110cm.177 494 Unidade R$ 84,49 R$ 41.738,06

Fibrocimento,
comprimento:244cm,

espessura:4mm.

Torneira Bica, material corpo em PVC, tipo
alavanca, diâmetro: l/2pol, para lavatório, cor
branca.

ondulada,
largura:50cm.178 1.000 Unidade R$ 40,09 R$ 40.090,00

179 105 Unidade R$ 36,50 R$ 3.832,50

Torneira com Bico, material em PVC,

diâmetro:l/2pol, para jardim.
Torneira de Parede, material em metal
aomado, diâmetro:l/4pol, acabamento
superfidal cromado, com bica móvel.
Torneira para Cozinha, material em PVC,
diâmetro:l/2pol,
comprimento: 15cm.

Torneira para Parede, material em
polipropileno, diâmetro: l/2pol, bica alta, na
cor branca.

Torneira para Tanque, material em metal,
diâmetro:l/4pol, acabamento superficial
cromado.

Torneira, material em metal cromado,
diâmetro:l/4pol, acabamento superficial
cromado, com bica móvel.
Trena, material em aço, largura lâmina
18mm, comprimento Sm, enrolamento
automático com trava.

Tubo de Silicone, incolor, para vedação,
aplicação manual, 50g.

180 210 Unidade R$ 6,44 R$ 1.352,40

181 Unidade R$78 55,73 R$ 4.346,94

182 branca. 91 Unidade R$ 12,30 1.119,30na cor

183 67 Unidade R$ 1$45,34 3

184 Unidade R$210 30,17 t$ 3.335,7 I

185 105 Unidade R$ 73,56 Rf 7.723,80

if
186 1.052 Unidade R$ 29,30 R$ 30 823,60

187 57 Unidade R$ 28,81 R$ 1 642,17

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP; 6S700-000

WWW.saoiuisgonzaga.ma.gov.br
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Tubo Descarga, material em PVC,
diâmetro:40mm, comprimento: l,50m,
pressão:?,50kgf/cm2, com curva e bolsa de
ligação entre descarga e vaso, soldável, para
válvula de descarga de embutir.
Tubo Soldável, material em PVC, aplicação
hidráulica e esgoto, cor branca, diâmetro
nominai:100mm, comprimento 6m, ciasse de

rigidez sn-1500 PA.
Tubo Soldável, material em PVC, aplicação
hidráulica e esgoto, cor branca, diâmetro
nominal:150mm, comprimento 6m classe de
rigidez sn-1500 PA.
Tubo Soldável, material em PVC, aplicação
hidráulica e esgoto, cor branca, diâmetro
nominal:40mm, comprimento 6m dasse de

rigidez sn-1500 PA.
Tubo Soldável, material em PVC, aplicação
hidráulica e esgoto, cor branca, diâmetro
nominal:75mm, comprimento 6m dasse de
rigidez sn-1500 PA.
Válvula de Pé, material em iatão/bronze,
diâmetyo:25mm, sistema vedação em
borracha, aplicação em dstemas.
Válvula de Pé, material em PVC doreto de
polivinila, tipo sistema vedação soldável, para
instalação hidráulica, bitola:25mm.
Válvula Retenção, material em bronze,
material sede em aço inowdável, tipo
horizontal com pistão, classe pressão:150psi,
rosqueavel, 25mm.
Vaso Sanitário, cor
altura:38,5cm,

profundidade:57cm,
dimensão:38,5x38,5x57cm.
Vaso Sanitário, material cerâmica, cor branca,
acoplado com descarga, vaso medindo
aproximadamente:altura 40,5cm, largura
36cm, e caixa acoplada: 30cm x 18cm.
Vaso Sanitário, material em cerâmica, cor
branca, acoplado com descarga, para
deficientes físicos, PNE.
Vergalhão Armação Concreto, material em
ferro, tipo:ca-50 treliça, comprimento;6m,
bito!a:4,2mm, para construção civil.
Vergalhão de ferro, armação concreto,
material em ferro, tipo: ca-50,

comprimento:12m, para armação
vigas/pilares e lajes, diâmetro:10mm.
Vergalhão de ferro, armação concreto,
material em ferro, tipo: ca-50,

comprimento:12m, para armação
vigas/pilares e lajes, diâmetro:6,30mm.

188 368 Unidade R$ 22,00 R$ 8.096,00

189 158 Unidade R$ 87,71 R$ 13.858,18

190 105 Unidade R$ 295,20 R$ 30.996,00

191 Unidade R$ 53,12 R$158 8.392,96

192 Unidade R$ 87,66 R$158 13.850,28

193 42 Unidade R$ 81,11 R$ 3.406,62

194 39 Unidade R$ 12,68 R$ 494,52

195 53 Unidade R$ 123,75 R$ 6.558,75

branca, comum,

largura:38,5cm.
196 158 Unidade R$ 237,75 R$ 37.564,50

197 67 Unidade R$ 534,67 1$ 35.822,89

198 20 Unidade R$ 542,99 t$ 1 ).859,81

199 473 Unidade R$ 50,74 t$ 2 1.000,0:

200 132 Unidade R$ 86,76 R$ .452,32

201 140 Unidade R$ 34,45 4 823,00

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maronhdo
CEP; 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br V
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Vergalhão de ferro, armação concreto,
material

comprimento:12m, para construção civil,
diâmetro:l6mm.

Vergalhão de ferro, armação concreto,
material

comprimento:12m, para construção civil,
diâmetro:5mm.

Vergalhão de ferro, armação concreto,
material

comprimento:12m, para construção civil,
diâmetro:8mm.

ferro. tipo;ca-50,em
202 105 Unidade R$ 163,64 R$ 17.182,20

ferro. tipo:ca-50.em
203 263 Unidade R$ 23,32 R$ 6.133,16

ferro. tipo;ca-50,em
204 115 Unidade R$ 51,79 R$ 5.955,85

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 2.115.653,30
dois milhões, cento e quinze mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta centavos

3.2. Considerando a pesquisa de preços, o vaior estimativo da licitação é de R$
2.115.653,30 (dois milhões, cento e quinze mil, seiscentos e cinquenta e
três reais e trinta centavos).

3.2.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas iicitantes para
formulação de suas propostas, não constituindo qualquer compromisso futuro
para com o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

3.3. O valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o Município se
limita a pagar, portantonenhuma proposta poderá ter seus valores superiores a estes
valores, sob pena de desclassificação da proposta;

3.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n.o 123, de 14 de
dezembro de 2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do
objeto, destinando exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte;

3.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisofe II è^I, da
Lei Complementar n.° 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, ^ande:
3.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquaí^adas :címõ^

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou r^ionalr k nte
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento cpnvoca^c 'io;

P\
1 entJÇgsas qg3.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública iu r
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.6. Demais especificaçõesdo objeto podem ser obtidos no Estudo TécnicW Prèlimin^i
ETP;

V
Praça da Bartdcira. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CÊP; 6S700-000

www.saoluir.gonzagin.ma.gov.br
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3.7. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o
qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa
pleitear qualquer custo.

4. DAS CONDIÇOES E GARANTIAS

4.1. Condições dos Objetos:

4.1.1. Todos os materiais fornecidos estarão sujeitos à inspeção pela Secretaria
Municipal Requisitante. A Secretaria reserva-se o direito de recusar qualquer
item que não esteja em conformidade com as especificações do Termo de

Referência ou que apresente defeitos, danos ou não atenda às condições
adequadas de utilização.

4.1.2. A garantia fornecida pela empresa fornecedora deverá cumprir integralmente
as obrigações previstas na Lei n.° 8.078, de 09/11/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e suas alterações subsequentes, assegurando a proteção dos
direitos do consumidor.

4.1.3. O fornecedor será completamente responsável pela substituição, troca ou
reposição de materiais que sejam entregues fora das especificações, com
defeitos, danos, ou impróprios para uso, sem custos adicionais para o
CONTRATANTE.

4.1.4. Na substituição de itens defeituosos ou impróprios para uso, a reposição deverá
ser feita com materiais de igual qualidade ou superiores, mediante aprovação
prévia da CONTRATANTE, sem custos adicionais para esta.

4.1.5. Caso algum dos materiais fornecidos seja descontinuadoou incü wel no

mercado durante o período de garantia, a CONTRATADA deveijá gar^tir a
substituição por itens equivalentes ou superiores, que atendamW mt smas
especificações e necessidades, sem ônus adicionais para o CONTRftTANrg.

4.1.6. A recusa no recebimento definitivo dos materiais fornecidos não

extensão do prazo de entrega, nem poderá ser utilizada para justifi
atraso no cumprimento das obrigações contratuais.

mplicaí"^ na
rarqualc uer

í

4.1.7. A aquisição dos materiais fornecidos pela CONTRATANTE n^ -e5cdui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade, nteç -ruj|j^ e
conformidade dos itens fornecidos. 1 I”

4.2. Garantia e Assistência para o objeto:

rPraça òn Bandeira. S/N. Centro
Sao Lu/s Gonzaga do Maranhao
CEP:6S708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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4.2.1. Para materiais considerados defeituosos ou fora das especificações, deverá ser
garantida a substituição imediata de itens entregues com defeitos ou que apresentem
condições impróprias para o uso.

4.2.2. Durante o período de fornecimento, qualquer defeito, variação ou inadequação nos
materiais fornecidos deverá ser corrigido pela CONTRATADA. Os itens defeituosos

ou impróprios para uso deverão ser substituídos por novos, sem custos adicionais

para o CONTRATANTE.

4.2.3, A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e conformidade dos materiais

fornecidos até o final do período contratual, conforme as especificações acordadas.

4.2.4. A recusa de materiais fornecidos pela CONTRATANTE deverá ser atendida pela
CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) horas, com a substituição dos itens
rejeitados, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.

4.2.5. O prazo máximo para a substituição dos materiais que não atenderem às
especificações ou que forem rejeitados será de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da notificação oficial da CONTRATANTE.

4.2.6. Caso esse prazo não seja cumprido, serão aplicadas as deliberações legais cabíveis,
conforme previsto no contrato.

4.2.7. Se a CONTRATADA estiver em mora na entrega dos materiais, o prazo de 2 (dois)
dias úteis será considerado para apuração de eventual aplicação de multa por
atraso.

5. DO FORNECIMENTO

5.1. O fornecimento dos materiais serão realizados mediante Ordem de Forneeimqnto ou
Instrumento Equivalente emitido pela Secretaria Requisitante, conten Io tOOTS as
informações necessárias para o cumprimento integral do contrato.		

5.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 05 (dnco) dias úteis, cont^^s a o; rtir
da notificação ou emissão da Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equ valent: i ela
Secretaria Requisitante.

5.3. Todas as despesas relacionadas à embalagem, seguros, transporte, carpe "&^esi
tributos, taxas trabalhistas e previdenciárias, decorrentes da entrega :los-
serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

5.4. Serão aceitos somente os materiais fornecidos na sua totalidape,
especificado na Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente.

conforr ie

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhdo
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5.5. Os materiais fornecidos serão sujeitos à verificação pela Secretaria Requisitante, que
se reserva o direito de recusar qualquer item que não esteja de acordo com as
especificações aplicáveis, como qualidade, validade ou condições adequadas de
armazenamento e transporte.

5.6. Em caso de não conformidade dos materiais, a CONTRATADA será obrigada a retirá-
los e substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação
expedida pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das disposições no contrato.

5.7. Os materiais devem ser entregues rigorosamente dentro das especificações
determinadas. A inobservância desta condição implicará na recusa dos itens, com a
aplicação das deliberações previstas na Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021.

5.8. A entrega dos materiais deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato,
designado pela CONTRATANTE, que adotará os seguintes procedimentos:

5.8.1. Recebimento PROVISORIO:

5.8.1.1.0 Fiscal do Contrato receberá os materiais fornecidos para verificação
das especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e demais

dados pertinentes, com base nos documentos apresentados pela
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas
irregularidades, será estabelecido um prazo para correção, mediante
retirada dos produtos. Se aprovados, os itens serão recebidos

provisoriamente mediante recibo.

5.8.2. Recebimento DEFINITIVO:

5.8.2.1. Após a coleta provisória, e uma vez verificada a integridade, qualidade
vados

ntão

e conformidade dos materiais fornecidos, os itens serã
conforme os termos contratuais e a proposta vencedora,
realizada a coleta definitiva.

o-epcDVi

Bendo^

5.9. Caso ocorram eventos que impeçam o fornecimento dos materiais dentro do 3t3zo

estabelecido, a CONTRATADA deverá notificar previamente a Secr ít iria

Requisitante, por escrito, informando o motivo do atraso, sua duraçãa estim ic 3 e
causas. A Secretaria Requisitante, ao receber uma notificação, avaliará 3 situa o e
poderá, a seu critério, prorrogar o prazo previsto.

itf5.10. Todos os custos relacionados à substituição dos materiais rejeitados
exclusivamente por conta da CONTRATADA.

5.11. Na eventualidade de um dos itens não estar mais disponível nm-mércado,
CONTRATADA deverá substituí-lo por outro de qualidade e especificaçÕM-iftt^
superior, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.

a

)U
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5.12. Caso a CONTRATADA não solucione uma irregularidade identificada, a Comissão de
Recebimento documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para
aplicaçãodas deliberaçõescabíveis.

5.13. Se for detectada alguma falha nos materiais fornecidos que esteja em
desconformidade com o contrato, a CONTRATADA deverá realizar a substituição
dos itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação, sem prejuízo
das sanções previstas.

5.14. Os materiais devem ser entregues no local indicado pela Secretaria Requisitante,
conforme especificado na Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, e de
acordo com as especificações da Secretaria Requisitante.

5.15. Todas as demais obrigações deverão estar em conformidade com a Lei Federai n.°

14.133, de abril de 2021, e outras legislações pertinentes.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. As propostas deverão conter as especificações descritas no objeto especificado no
item 3 deste Termo de Referência;

6.2. O julgamento das propostas dar-se-á pelo critério de "menor oreco por item'',

objetivando a melhor contratação para o Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão;

6.3. A Proposta de Preços deverá incluir uma descrição completa e detalhada dos itens
cotados nesta licitação, especificando claramente a MARCA de cada objeto, conforme
as especificações definidas neste Termo de Referência. No caso de a marca ser a do

próprio fabricante, o modelo do objeto deverá ser especificado de fo
evitando o uso de termos genéricos como
transparência e a clareza necessárias para a avaliação e comparação dasWopojtas:

6.4. Preço unitário e o valor total da proposta: Nos preços propostos deverão e itar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transp )r es,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, elacio \c :ias
com a execução do objeto deste Termo de Referência;

6.5. Prazo de validade da Proposta de Preço: Não inferior a 60 (sess ente )^dias, a
contar da data de abertura da Sessão Pública;		

ecisa,

marca própria". Isso garan^rá a

6.6. Descrição detalhada do objeto: Objeto contendo as informaçõ
especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o
de validade ou de garantia;

IS si nilares à

rhüdelo, pra 'o
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Formato de envio das propostas: As propostas deverão ser enviadas de formato

eletrônico, em conformidade com os termos do edital, e os documentos

complementares, como catálogos ou manuais técnicos, poderão ser exigidos para uma
avaliação mais detalhada;

6.7.

Critérios de avaliação técnica: Será realizada em conformidade com as

especificações previstas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, para
garantir que os materiais adquiridos atendam plenamente às especificações técnicas,
de qualidade e operacionais estipulados pelo município, bem como às exigências de
segurança e sustentabilidade definidas pelos órgãos de controle correspondente;

6.8.

Critério de aceitabilidade dos Preços:6.9.

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);6.9.1.

Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02 (duas)
casas decimais após a virgula (*,xx);

6.9.2.

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;6.9.3.

O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;6.9.4.

6.9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo
os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

7. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

Licitação com itens Exclusivos para Microempresas (ME) e Empresas
Porte (EPP);

7.1. ueno

A licitação obedecerá ao Art. 48 da Lei Complementar n.° 123/2006, observandó-; e a
ressalva de oue somente poderão participar as Microempresas (ME) Emore i

de Pequeno Porte fEPPV conforme estabelece a Lei Complementar n!p 126/E( Ò6
com redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014. em seu artiao 4^°. ineijo [
Em não havendo o interesse de participação nesses itens, de, no mínírm\03 iè:reç)^
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), s r^
participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de d
previsto para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porl
pelas LC's 123/2006 e 147/2014.

7.2.

as

III.

nitida a

s..

8. CONDIÇOES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJErPe
V
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8.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes
condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

8.1.1. Para Habilitação Jurídica

8.1.1.1.Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual ou empresário individual), ou de todos os sócios (no caso
de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de

cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

8.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
ou

8.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; ou

8.1.1.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as
suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. De acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código
Civil Brasileiro); ou

8.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência; ou

8.1.1.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato coristUütjyo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua |sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administraOQres; du

8.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socél em |or, A
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente érquiva ic na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o arlj. 107 (|a Lei
n.o 5.764, de 1971; ou

liaHl )u
8.1.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou :

estrangeira em funcionamento no País, e ato d * reh
autorização para funcionamento expedido pelo órgã^ i cor ipeten

quando a atividade assim o exigir.
e,

8.1.2. Para Regularidade Fiscal
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8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo

ao domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

8.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da CertidãoNegativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União,

assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de

terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de

2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio
do licitante;

8.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

8.1.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa
de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com-afe(tos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, e> ped^ pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, compcg^Jo a
regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou demtcí ic
licitante; ‘

sio.

8.1.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FOTS - C tF,

emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovande a
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de " 'içp;

f^Liya
Io 'N

8.1.2.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certi{ ão

de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribuna Sup
Trabalho.

8.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira:
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8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por
Cartório de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60

(sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação; e

8.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por

índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data

de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento

do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente,
apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e
arquivado na Junta Comercial.

8.1.4. Para Qualificação Técnica:

8.1.4.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que
seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste

Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento.

8.2. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará
inabilitação da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para
complementação da documentação exigida para a habilitação;

8.3. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número
do CNPJ e endereço referente ao locai da sede da empresa proponente. Não se
aceitará que alguns documentos se refiram á matriz e outros à filial.

9. MODALIDADE DE LIClTAÇAO E JUSTIFICATIVA DO REGISTRO D OS

9.1. Sugestão de Modalidade: Recomenda-se a adoção da modalidade—Pi^egãO-^
Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de Preços, válida por 12 (do Êe)\
meses. i

Justificativa Econômica Adicional: A escolha pelo Sistema dE Regis rc de
Preços (SRP) para a aquisição de materiais é respaldada nãõTãoen» Rgr
benefícios operacionais e logísticos, mas também por uma aná ise-e sofiômica
detalhada, que demonstra as vantagens financeiras dessa rr odal distem
comparação com outras formas de contratação.

9.2.1. Aproveitamento do Poder de Compra: A adoção do SRP possibilita po
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão consolidar a demanda7-©s.c
resulta em maior capacidade de negociação com os fornecí dore^

9.2.

je
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centralização dessas demandas em um único processo licitatório permite a
compra em maior volume, resultando em preços mais competitivos. Esse

aumento do poder de compra é uma das principais vantagens econômicas,
permitindo ao município maximizar o valor obtido para cada real investido.

9.2.2. Redução de Custos Administrativos: O uso do SRP reduz

significativamente os custos administrativos associados à realização .de
múltiplos processos licitatórios ao longo do ano. Ao concentrar as aquisições
em um único processo, o município economiza tempo e recursos humanos

necessários para a elaboração, execução e análise das licitações. Essa
economia se traduz em uma gestão mais eficiente e na aplicação mais racional
dos recursos públicos.

9.2.3. Previsibilidade e Estabilidade de Preços: Outro benefício importante do
SRP é a previsibilidade e estabilidade de preços durante a vigência da ata. Em
um mercado onde os preços dos materiais podem flutuar devido a fatores

econômicos externos, o SRP proporciona proteção contra essas variações,
permitindo que o município planeje e execute seu orçamento com maior

precisão. Essa estabilidade é fundamental para uma gestão financeira pública
eficaz a longo prazo.

S.2A. Flexibilidade na Gestão Orçamentária: O SRP oferece flexibilidade ao

município para ajustar suas compras conforme a demanda real, sem a
necessidade de estocar grandes volumes de materiais. Essa flexibilidade reduz
os custos com armazenamento e o risco de obsolescência dos produtos, além
de garantir que os recursos orçamentários sejam alocados de maneira

estratégica e eficiente ao longo do exercício financeiro.

9.2.5. Economia de Escala: Com a adesão ao SRP, o município se beneficia de

economias de escala, onde o custo por unidade de materiais tende-a-4jminuir
conforme o volume de compra aumenta. Essa redução no cusio unirario é
especiaimente relevante para itens de alto consumo, comovjerragens,

eoiOLferramentas e materiais hidráulicos, onde as economias podem
uma grande redução nos gastos totais. I^eprei

9.2.6. Aumento da Competitividade: A utilização do SRP tambénl incen iva a
participação de um maior número de fornecedores no processojlidtatc^iili, o
que aumenta a competitividade e a chance de obter melhdra?>con

comerciais. A competição saudável entre os fornecedores resuití ^
mais vantajosas para o município, garantindo a utilização efic
recursos públicos.

9.2.7. Conclusão: A análise econômica adicional reforça a viamtíédde e as
vantagens de se utilizar o Sistema de Registro de Preços para a aquisição le
materiais. Essa abordagem não só otimiza a gestão dos recursos púb icos,

içS^
»rODOStas

Üt

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhao
CEP; 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.dr



\r:.-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃOIMA
jl Prc‘oiti.ir<ide

1KL, j Sáo Luís Gonzaga
mgiít^ do Maranhão

FIs. n.»	

Pfoc. n.° 020107/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica:.

também assegura que o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão esteja
bem-posicionado para atender às necessidades da infraestrutura local de

maneira econômica, eficiente e sustentável.

10. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras da Administração Pública;

10.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacionai, com

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

10.3. Órgão Gerenciador: Orgio ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

10.4. Órgão Participante; É todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de
Registro de Preços - ARP;

10.5. Orgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes;

10.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudican o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado; V j

10.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igüa ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últi na prcC( sta
individual apresentada durante a fase competitiva; [

10.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitati\

mais bem classificado durante a fase competitiva;

0

10.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licit; n
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sec jência ita
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem dVpreferênc a,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos; i n.

je
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10.11.0 registro a que se refere o item 10.10 tem por objetivo a formação de Cadastro
de Reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro de 2025;

10.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva, obedecendo o Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro de 2025;

10.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal
n.o 03, 03 de janeiro de 2025;

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro
de 2025 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro de 2025;

10.15.0 anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com

preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

10.17. Do Cadastro Reserva, conforme Art. 105 do Decreto Municipal n.° 03, Oã-deJe
de 2025: ^

aneiro

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes podefão-reriuztr
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

A apresentação de novas propostas na forma deste item não orejudica á o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

fn . V
Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas prop »staseri\valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados seg jnde

da última proposta individual apresentada durante a fase coi npet ti^^ [ \

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá W-réspeita ia
nas contratações.				

10.17.1.

10.17.2.

10.17.3.

m

10.17.4.

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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10.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

10.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.° 14.133,
de abril de 2021 e Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro de 2025;

10.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

10.18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
conforme Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro de 2025;

10.18.4. As adesões à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme

Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro de 2025;

10.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34® da Lei n° 11.488, de 2007,
0 órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já iestin^as à
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.Q00,00\pitenta mil

reais) (Acórdão TCU no 2957/2011 - Plenário); 1 	

tações

10.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os ato; relati»/cs à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações coniratualmí nte

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimentojqSNyClá^sul^
contratuais, em relação as suas próprias contratações, i i
ocorrências ao órgão gerenciador;

as

10.18.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não partii:iparjte deve rá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigên<
Registro de Preços-ARP, conforme Decreto Municipal n.° 03, 03 de^aqelro
de 2025; ^

'a Ata le

PrsçD B^indcira, S/N, Centro
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10.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepciona! e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo
de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

10.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
liberação de Adesão dos itens do(s) licitante(s) pertencente ao Cadastro de

Reserva ordem de classificação do(s) licitante(s) registrado(s), conforme
Decreto Municipal n.° 03, 03 de janeiro de 2025.

10.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA;

10.20. A contrataçãocom os fornecedoresregistrados será formalizada por meio de Contrato
Administrativo;

10.21. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos, inclusive
as especificadas no Termo de Referência;

10.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de
habilitação exigidas neste Edital;

10.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

11.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou doetimentaçâo
técnica. 1

11.

12. DA AMOSTRA

12.1. E facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação solicitar da(s) empresa(s) licita|it :(s)
vencedora(s), detentora(s) do(s) menor(es) preço(s) após a fasq de
lances/negociação, que apresentem, em até 02 (dois) dias úteis, ampstra(^ Jos
materiais, ferragens ou itens hidráulicos especificados na propostar3e^pre90s\^
apresentação deverá incluir 02 (duas) unidades ou conjuntos do ite. i,4t
com catálogos técnicos, folders, prospectos ou outros materiais q je f
análise e comprovação das especificações ofertadas.

a.

13. VISTORIA TÉCNICA

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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13.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

14. DA ADJUDICAÇAO

14.1. Adjudicação por item.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado

com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis;

15.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solicitação
de contratação.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com
cada solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

17. DA CONTRATAÇAO

17.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Prefeitura Municipal
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA a efetivar as contratações na quantidade
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

17.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do objeto ora registradb(s), a dós a
indicação pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA^se» feita
por intermédio de CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-se o qtíê sei up^

17.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contratp por (
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA Dq EMPI

recei

;rosu

^HO

:u j 0DE DESPESA ou AUTORIZAÇAO DE COMPRA, conforme

artigo 95 da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021. V

17.2.1.1. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencio lado

acima, independentemente de transcrição, todas as
constantes na minuta do contrato, parte integraíjte ■ Io editòl,
independente de transcrição, bem como esta Ata del^gistro de

Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedBrãT^

Praça da Bandcir'.). S/N. Centro

São Lula Gonzaga cio Maranhão

CEP: 65700-000
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0(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de
Preços - ARP poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

17.3.

O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e
seus anexos.

17.4.

17.4.1. Em conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021,
a administração convocará a empresa detentora da Ata de Registro de
Preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da convocação;

17.4.2. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133,

de abril de 2021, mediante as devidas justificativas.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial desde que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer
das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei
Federal n.° 14.133, de abril de 2021 e no edital desta licitação;

Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federai n.° 14.133, de abril

de 2021, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceittó-de.direito
público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e a: dispàições
de direito privado; y

●●●" ’ I V
Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrémentò « de ^

seus anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor; |

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrur u nto

contratual, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Luíp àlvizaga >do
Maranhão/MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pe la^h
direito à realização do fornecimento;

17.9.

o

17.10. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições
exigidas no certame;

de f abilitaç io

N
V.
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17.11, Caso O adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual

ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão

convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais
classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à
aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da
mesma forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

18.1. Compete à CONTRATANTE:

18.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas

pela CONTRATADA;

18.1.2. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão,
especialmente designado pela Secretaria Requisítante;

18.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar
fora das especificações do Edital;

18.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do „ j
servidor responsável pelo recebimento do(s) objeto(s) adquirido(s);

18.1.5. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;

18.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;

18.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa
proceder à entrega do objeto dentro do estabelecido neste Termo de

Referência; I N

18.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificacão^^wm :itada
e solicitar expressamente sua substituição; f i—

18.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previsUs na
legislação vigente;

Fornecer todos os elementos básicos e dados complen ei it^^/doÇfi).
fornecimento(s) do(s) objeto(s) ora licitado(s);

18.1.10.

18.1.11. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas de^te '
Referência;

le

Praça dn B.mdcira. S/N. Centro
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18.1.12. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando
for 0 caso;

Registrar todas as ocorrências relacionadas com a entrega dp(s) objeto(s),
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
irregularidades observadas;

18.1.13.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no

Contrato;

18.1.14.

Efetuara fiscalização da execução do objeto nos termos do Art. 117da Lei
Federal n.° 14.133, de abril de 2021.

18.1.15.

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais
onde se fizerem necessários.

18.1.16.

18.2. Compete à CONTRATADA:

18.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, o(s)
objeto(s) que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE;

18.2.2. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das
obrigações constantes das condições do fornecimento e daquelas
estabelecidas em lei;

18.2.3. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar;

18.2.4. Comunicar à Secretaria Requisítante qualquer irregularidader^em como

responder integralmente por perdas e danos a que vl€ ■ causar à
CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omi^o, c olosa

ou culposa, independentemente de outras cominações contratoarsi e/ou

legais a que estiver sujeita; (

18.2.5. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitaçâi' e
qualificação exigidas;

18.2.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n.o 14.133, de abril de 2021, Wa r-rriesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões qu 2 s( "dMiem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor in ciai. tUMs
do contrato;

18.2.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comLmieafL,.^^^áo
CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que pDrventyia

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado finai dos objetos
contratados;

18.2.8. Proceder a entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o

quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de

Referência e da sua Proposta Comerciai;

18.2.9. As despesas com transporte, fretes, bem como, quaiquer outra relacionada

à entrega do(s) objeto(s), é de totai responsabilidade da proponente;

18.2.10. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, do objeto entregue com defeitos de fabricação e que não
correspondam as especificações solicitadas;

18.2.11. Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do
material, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes ou prepostos;

18.2.12. Manter inalterados os preços e condições propostas;

18.2.13. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas,
fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do(s) objeto(s);

18.2.14. Lançar na Nota Fiscal as especificações do(s) objeto(s), de modo idêntico
àquelas constantes do(s) objeto(s);

18.2.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

18.2.16, Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do(j) objko(s),
fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funsignanjento;

18.2.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vint^ qu it ro) A
horas que antecede a data da entrega, os motivos que imp )ssibili' ei i o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.2.18, Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargol^ ífabaltíisfcqs^
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, de jIcUe “n^to de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidi m o

a incidir na execução do contrato;

m

18.2.19. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADAríalém c 3S
obrigações constantes das condições da prestação de serviços c^daquel 3s
estabelecidas em lei;

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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18.2.20. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar.

19. DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.19.1.

20. ALTERAÇAO SUBJETIVA

E admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original.

20.1,1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

20.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

20.1.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES21.

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cénto) do valor inicial
atualizado do contrato.

22. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇAO

22.1. Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determTríando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos ob^rvade s. A
CONTRATANTE nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer aVatiuiilades
de fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(sV'oLr3utro9-^
instrumentos hábeis. í

As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fisca22.2. do cohti ato

deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábL M^a ado ;ã(
das medidas cabíveis; / v

nffore e
0(a) gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a' de D

possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhament), c)

fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação vig^te, referer te
a execução contratual;

22.3.

rPraça da Bandcii a. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

22.4.

O Rscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo
CONTRATANTE que será responsável por determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

22.5.

22.5.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA;

22.5.2. Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;
e

22.5.3. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de

pagamento.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabíveis.

22.6.

23. DO PAGAMENTO

Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

23.1.

23.1.1. Carta Solicitando o Pagamento;

Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente;23.1.2.

23.1.3. Nota Fiscal;

Cópia do Empenho ou Número do mesmo;23.1.4.

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva c^Ptefeifo^le
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dí' láa- fttfva da
União, assim como a regularidade das contribuições previc 2nci< _
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de out jbro dffw] ,T ^
emitida pela Secretaria da Receita Federal; I

23.1.5.

V

rPraçã da Bandeira. S/N, Centro
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23.1.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante;

23.1.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

23.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela

Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e

23.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho.

23.2.0 pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 5°
(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado ao Setor de

responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisitante,
acompanhada dos documentos acima elencados.

23.3. Para a realização do pagamento será observado o fiei cumprimento do fornecimento

nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com

05 registrados nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, sendo
que no caso de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encamipbadas para
liquidação. '

24. DAS SANÇÕES

24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.° 14.133

2021, a CONTRATADA que:

de at rí de

24.1.1. Inexecução total ou parciaímente qualquer das obrigações pjbrnidas'^
decorrência da contratação; I—1^

24.1.2. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto;

24.1.3. Fraudar na execução do contrato;

24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

Praça da Banüoira. S/N. Centro

São Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP:G5700-000
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24.1.5. Cometer fraude fiscal;

24.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subítem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

24.1.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

24.1.6.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) por dia

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias;

24.1.6.3. Multa compensatória de 1,0 % (um porcento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

24.1.6.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional

à obrigação inadimplida;

24.1.6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA pelo prazo de até 02 (dois)
anos;

24.1.6.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

24.1.6.7. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a
otivosAdministração Pública, enquanto perdurarem os—mc

determinantesda punição ou até que seja promovida < reabifeação
perante a própria autoridade que aplicou a penalída(^qut será

ressarcrconcedida sempre que a CONTRATADA
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

24.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156, III e IV da L Lei

14.133, de abril de 2021, as empresas ou profissionais que:

Feder li n.o

24.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio c o

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

24.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos ita )ic taçâo;

24.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminis

virtude de atos ilícitos praticados.
façaqi m
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24.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.°
14.133, de abril de 2021.

24.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

25. DO REAJUSTE

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

25.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno
de 01 (um) ano, aplicando-se índices setoriais e específicos, caso inexistam

tais índices será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente

para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

25.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

25.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondentetão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorre;

25.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatc riam^te
definitivo;

/ o

25.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou jde qu/ Ic uer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o q le vier a ser
determinado pela legislação então em vigor;

25.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ilí^rã^nb^ío
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por nCT: d^ermo
aditivo;

25.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

26. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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26.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federai n.° 14.133, de abril de
2021.

27. DA PUBLICAÇÃO

27.1. 0(s) contrato(s) decorrente(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Diário
Ofícial do Município em conformidade com o Art. 94, da Lei Federal n.° 14.133, de
abril de 2021, ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.

28. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Outras condições específicas:

28.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o

proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o
fornecimento, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que

representa a Secretaria Requisitante, perante a CONTRATADA e a quem

este último deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a

Secretaria Requisitante;

28.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do editai, executando todos os levantamentos necessários ao

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as
quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de

acréscimo de preços.

29. DA GARANTIA DOS BENS COMUNS

29.1. Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar gararitf

quaisquer defeitos de fabricação, alteração, adulteração, de transporta e deiarga
no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta imeoiatamente,

os que forem considerados inadequados às especificações, recusados por/defêl^s-eu-
apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado

ontra

29.2. Os objetos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n.° 31 da Lei F^d íral
n°. 8.078 de 11/12/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: "A ofirta e

apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações c >r èías^aras*
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas característic. s, qiali^des,
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outi

bem como sobre os riscos que apresentam à Educação e s jgur mi
consumidores.

30. DA PESQUISA DE MERCADO

Praça d.i BaniJCHta. S/N. Contro
Sao Lufs Gonzaga do Maranhão

CEP; 65700-000
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30.1. As pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura
Municipal de junto a fonte de pesquisas de preços conforme INSTRUÇÃO
NORMATIVA N.° 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, no qual, através de análise dos
orçamentos recebidos, constatou-se que alguns preços não refletem a realidade de
Mercado. Portanto, foram excluídos alguns preços que se encontravam "fora do

padrão", seja por patamares elevados ou depreciados em excesso, culminando na
tabela descrita neste Termo de Referência;

30.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços pesquisados, e
a ser identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou

demasiadamente elevada, considerada "fora de padrão", o preço deve ser excluído e
substituído por outro preço pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não
atrapalhe ou até comprometa o procedimento licitatório. Nos termos do Acórdão

2.943/2014-Plenário: "A/âo se deve considerar, para fins de elaboração do mapa de
cotações, as informações relativas a empresas cujos preços revelem-se
evidentemente fora da média de Mercado, de modo a evitar distorções no custo
médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser aceito para cada item
Hcitadd'.

r
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.s 005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020107/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 11

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2 XX/XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XX/XX

PREGÃO ELETRÔNICO n.a XX/20XX-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 XX/20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA

XXXX SOB CNPJ n.2 XXXX, PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.2 XXXXXXXX,

neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a^ do
CPF n.2 XXXXXX e RG n.2 XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.2 XXXXX, sediada

na XXXX, representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n“ XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo
para XXXX, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2 XX/20XX-SRP e
do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a XXX/XXX, com fundamento na Lei Federa! n.e 14.133,

de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 20?A e Lei
Complementar n.s 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições: A

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELE' RÔNK 0 n.a
XX/20XX-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz partt integr ir :e e
inseparável deste edital.

1.1

V
Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

XXXXXXXXXX

1.3 Vinculam esta contrataçao, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

Praçã da Bandeira. S/N, Centro
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1.3.2 O Edital da Licitação:

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO:

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n.a XX/20XX-SRP e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS n.2 XYX/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas
disposições expressas na Lei Federal n.-14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e
pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela “Secretaria
Municipal’’;

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX
(...extenso...);

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentosV devidfcs ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4.2

O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo soli :itado;

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e ind rétas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, ei^ egos socais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admii is trâ'-”''^

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrai aç^

4.3

4.4

frete_

★CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir lo
efetivo fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da^^c ta

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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fiscal devidamente atestada peloCa) '‘Secretaria Municipal", acompanhada das certidões
abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de

terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida

pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da
sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da
sede ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço:

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame; y

gj A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oit^) hor is de 'N
antecedência, da data do pagamento;

t

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédifo em J:qnta
corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 1:

qualquer obrigação Financeira que lhe for imposta, em virtude de lena

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pre os correção
monetária:

0,
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5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim,

quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração .'devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze)
meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico
e financeiro, na forma da Lei;

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os

itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.I.I. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.I.I.I. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusão do direito:

5.4.1.1,2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.I.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deve: á obe decer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; V	

r\6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato sen devol ’i( o a

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as e ipecific 3( ões
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.s XX/20XX-SRP, e seus anexos, ;endo ( e sua
inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusi /e qua it i ao
novo prazo de entrega.

★CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TUi i

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, Bssin como ps
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.2 92, IV, VII e XV4D, ia
Lei Federal n.^ 14.133, de 2021. A\

consti m
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CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, conforme previsto no artigo n.^ 125^ da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
0 presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA:

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iruUcada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponmntes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRAfUAL

12.1 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e erá vi{ ê icia
até XX/XX/XXXX, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, i a forn a dos
artigos n.e 106 e 107 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021; N

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pfela é j^A^de
competente, de que as condições e os preços permanecem vani 3jos( "ã
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando ain< a, parí
cumprimento dos seguintes requisitos:

12.2

0
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12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada:

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço:

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação:

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

12.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

12.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e aco

de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, a(|ompai^ar e
ente.

13.1 ento

verificar sua perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, prim
sob pena de responsabilidade;

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do cor ti íto,

determinando as providências necessárias para a correção d is falh is ou
defeitos observados;

13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respi it^
do serviço:

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e i con incias ia

execução que possam acarretar a imposição de sanções W-a rescispo
contratual;

Praça da Bancioíi .i. S/N, Centro

São Luís Gonzago do Maranhão
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13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos

já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de

pagamentos;

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor

competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.1.7

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como

excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito

ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente
contrato:

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item
14.1;

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condiçõepnmnais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem ant ;rior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro mei
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações v^bais.

15.1 ;ó pro( u :irá

) de rej ií :ro.

Vy
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiç ies c m
Lei Federal n,- 14.133, de 2021, e demais normas federais

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.® 8.078, i

de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. “

la

isl apl cáveis e,

de TwO (Códi »o

Pro<;«! dn B<indctr>). S/N. Centro
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.^ 124 e
seguintes da Lei Federal n.2 14.133, de 2021;

19.1

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

19.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.3

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) m ;s, cohforme
artigo n.-132 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021; [

19.4

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realízado; pOT
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do í rtigo n ® .36
da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

19.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA

CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA ilANT l E

A CONTRATADA obriga-se a:20.1

20.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecimWito do obje to
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, responden lo

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar à Prefeitura
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, ou a terceiros:

20.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar

a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade
contratada:

20.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte
integrante deste instrumento;

20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

A CONTRATANTE obriga-se a:20.2

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao
previsto no Edital;

20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente

pagamento;

20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente^ coi trato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, fiem A^n|<; a
CONTRATANTE; i

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO COrJpLATJUÀt.
3T21.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela C( NTIA

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou ex raju li'
seguintes casos:

^ÍTE,
r 3S

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

Praça da 8.'mdcii a. S/N. Centro

São Lufs Gonzoi^d do Maranh.to
CEP: 6S700-000

www.s90luisgonzaga.mn.50v.br

(53



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUlS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

r‘!ef‘^:turn de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

í- Fls. n.”	

Proc.n.° 020107/2025
Servir e Reconstruir

CCD'Rubrica:.

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou pardal, do presente contrato;

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

21.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA:

21.2

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos

materiais já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

21.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de anfversátto do

contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante-Biesse.
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dpa;

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata iste su )i em

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversárií, a ex ir çâo

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunica^ V

0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele :stip

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.s ' 3»iri
Federal n.^ 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o pontijaditóriô e
a ampla defesa;

21.5 ou

1 m \
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21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.® 138 e 139 da Lei Federal n.s
14.133, de 2021;

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

21.6.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme artigo n.® 131, caput, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

21.7

21.8 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades
cabíveis

21.9 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagameiHC
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que compro em q

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviçQg, seji que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

pelo
e os

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratantí reten :

21.11.lA garantia contratual prestada, com cobertura para os casos

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e DT rwden

incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembols oo€

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que i jge

conforme artigo n.® 121, § 3®, 1, e artigo n.® 139,111, b, da Lei Fed ;ral i
de 2021;

de

tián^a,
juízos

■la.

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em yahr
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regulariza a!
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21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado, conforme artigo n.s 121, §3s, inciso (I, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

21.13 O contratante poderá ainda:

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a

garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.s 139, 111, "c”, da Lei

Federa! n.2 14.133, de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do artigo n.^ 139, IV, da Lei Federal n.^ 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civircom dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme artigo n.^ 14, inciso IV, da Lei Federal n.2 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declps^a ou de
aceitação expressa;

V
22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades queitístTfi^a»w

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.s 6- àL LGPE;

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora c as hip|tt ses
permitidas em Lei;

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis s(W rt^dos c
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser ct ebn doHM

CONTRATADA; j iWf

22.3

V
22.4 os

la

Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.s 15 da LGPftre dever
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.s 16 da LGPD-iadinn

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação pai i fin^l(e

22.5 lo

lo
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações;

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD;

22.6

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância;

22.7

A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados:

22.8

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.9

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, artigo n.*^ 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;

22.10

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantira reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPDr—

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.^ 26, § 1®, da LGPD Meveri o ser
comunicados à autoridade nacional.

r

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.^ 14.133

contratado que;

de 2( 223.1 , o

★23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause jrav : dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos oiSaelintereí se
coletivo; —

Praça da BandtHra. S/N. Centro
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23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;23.1.6

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;23.1.7

Praticar ato lesivo previsto no artigo n.^ 5® da Lei n.s 12.846, de 1- de agosto
de 2013.

23.1.8

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

23.2

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
artigo n.õ 156. S2S. da Lei Federal n.s 14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.s 156. $ 4^.
da l.ei Federal n.e 14.133. de 20211:

23.2.2

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", T', "g" e “h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave, conforme artigo n.s 156.55^. da Lei FederpHr:<14.133.
de 2021.

23.2.3

23.2.4 Multa:

De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por da de ; ti aso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, at í o lim t( de

15% (quinze por cento);

23.2.4.1

Moratória de 0.6% (zero vírgula seis por cento) p iroL 4tígtraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o n áxim a^Au%
(dezoito por cento), pela inobservância do pra o fi: a^^c ra 'N
apresentação, suplementação ou reposição da garai tia;

23.2.4.2

Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por centol .sohn o
valor total do contrato, no caso de inexecução total do ol jetoTS^

23.2.4.3

V
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23.2.4.4 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
1 do artigo n.s 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo
n.2 156, §92, da Lei Federa! n.214.133, de 2021;

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme artigo n.2 156, §72, da Lei Federal n.2 14.133, de 2021;

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.2
157. da Lei Federal n.e 14.133. de 2021:

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.2 156. S82. da Lei Federal n.2
14,133, dg 2021;

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se 0 procedimento

previsto no caput e parágrafos do artigo n.2 158 da Lei Federal n.2 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dprteracão de
inidoneidade para licitar ou contratar;

V	
Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.2 lia i.pí

Federal n.s 14.133, de 2021: (

23.5

23.6

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

23.6.5 A implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, ennforr le

normas e orientações dos órgãos de controle. ^

rPraça da Bandeira. S/N. Centro
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23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021,

OU em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n.^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (artigo n.^ 159);

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.- 160, da Lei
Federal n.a 14.133, de 2021;

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.^ 161, da Lei Federal n.2 14.133,
de 2021:

23.9

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.^ 163 da Lei
Federal n.2 14.133, de 2021;

23.10

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administr itivos pue o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma op. Inst rução

Normativa SEGES/ME n.-26, de 13 de abril de 2022. ^ 1

23.11

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porta Nacio|i4 de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.® 94 e 17^r^i Fj
n.® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

artigo n.® 8®, §2®, da Lei n.® 12.527, de 2011, c/c artigo n.® 7®, §3®, incis
n.® 7.724, de 2012.

24.1

;al

enr? iiencao:

) V, ( od^|»e
ao

to

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Proça da Bandeira. S/N, Centru

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

ÇÃÍ)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUiS
GONZAGA DO MARANHÂO/MA

I Pff^faitura dc

^ 3áo Luís Gonzaga
do Maranhao FIs. n.“	

Pfoc. n.» 020107/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica:

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

25.2

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos á ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a
qualquer tempo;

25.4

Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.5

As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta

execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.6

Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

25.7

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimiras questões decorrentes deste contrato e de sua execuçStTT^N.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado rnnfnrmg. a<: ^artps
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para imi so efpito-
que os subscrevem. !

26.1

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX,

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

rPraça da BandRiia. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Mai anhao

CCP: 65700-000

WWW.saoluisgonzag.i.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020107/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 XX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® XX/XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, através da XXXX XX XXX, neste ato representado pelo(a) XXXXfa) o Sr(a).
XXXXXXXX, nomeado através da Portaria n.® XX/XX, conforme doravante denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR, para atender a demanda da(s) Secretaria(s] Municipal(is] do Município de São
Luís Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.s XX/20XX-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei
Federal n.s 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.^ 123/2006.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNP] n.s

localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a), XXXX, portador(a) dR^G n.-
XX-XX e 0 CPF n.2 XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificaçae-p
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatórid á as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas est< belecic a no

Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de' )3 de jz n Iro
de 2025 e Lei Complementar n.- 123/2006.

Q(XX,

XXXX

)r ela

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2£T^1.1. 0 presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo praz( de
meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acortío com Ias
especificações contidas no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICoWÜx/20XX-
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e nropo^ta ie

\
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preços apresentada pela empresa licitante classificada em (primeiro] lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ XYX/20XX;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas

ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

no

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.1.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

artigo 95 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

2.2.1.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,

observado o Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal
n.® 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser opSETVadas as
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

V.
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá^, dévendo-
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não f ropos a em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contn t< ção
direta e se obrigar nos limites dela;

2.4.1.

o registro dos lic ;a Tti2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo,

fornecedores que:

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pi

do adjudicatário, observada a classificação da licitação
eços I

e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

2.5. 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços:

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

2.9.

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, i desdg que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jusnficativp
aceita pela Administração. V

2.9.1.

seja

i2 ida\2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibi:
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e n is con( i^ ões
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o dispost^ 0>iteny 2» e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen ;eW i^dastro
de reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastr i de e

posterior os demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo e: i igt "ê N
nas condições propostas pelo primeiro classificado;

rPraça da Baitdctra, S/N, Centro
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2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação
termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá;

nos

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatàrio; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada

a negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLAUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS

PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas

beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata

de Registro de Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços pràticaáos no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor oríginali k
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de merca lo, o )i »ão

Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, reduç m do Dqeço

regi.strado, de forma a adequá-lo no mercado; ^ J

bínsrc as
4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrên ;ia d'

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custq dos
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

si
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4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso 11 do caput do art. 124 da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

4.5.2.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federa! n.s 14.133, de 2021;

4.5.3.

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociara redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,

sem aplicação de penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 55 "aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os I citanb s que

tiveram seu registro cancelado; ^ 1

5.1.2.

^erenciSe não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotandi as mddídas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.3. K ora

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador cim tioicara ^s
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorre itis- kr4ta oe
registro de preços para que avaliem a conveniência e a op jrtui i^A^de^
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obser ado > tõ
no artigo 124 da Lei Federal n.-14.133, de 2021.

5.1.4.

V

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecector
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao f irnec^or

Praça da Bandeira. S/N. Centro
São Luís Gonzo|)a do Maranhão

CEP:6570C-000

www.saoluisgonzaga.ma.gou.br
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requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas:

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal n.-14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
0 preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado:

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ne

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Le Fedefel n.®
14.133, de 2021. V '

5.2.6.

ide de

CLAUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os fornecimentos, em conform

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.
dade do n a

“partir do

w
6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contí dõy

recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termc de 1

(ANEXO 1) do Edital.

la

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REWSí
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RAD^ S

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sáo Lufs Gonzaga du Maranhdo

CEP: 65708-000

www.saoluisgonzagii.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃOIMA

Pr.rfoiTura do

^1 ..| Sáo Luís Gonzaga
do Maranhão FIs. n,'	

Proc. n." 020107/2025
Servir c Reconstruir

r:Rubrica:.

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços;

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento:

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto
Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados;

7.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela
estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens;

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será meio
do remanejamento

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO D&TOEÇOS^
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direite, pelo )r jâo

Gerenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata HiTlegi^roN^
Preços, sem motivo justificado: ^

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivale ite,
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previj :a n(> Decreto
Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e nãtLhQu\ier
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registrad s na A

★
zo

8.1.4
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Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas,
de inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste

registro;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador:
Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

S<^ir c Reconstruir

8.1.5. em razao

8.1.6.

8.1.7.

8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa;

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses èm que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto

Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de 2025.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderésrão ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação ai penaliüades
cabíveis. V

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali l^ies
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de rest rvai erf^istro
de preços que, convocados, não honrarem o compromi ;so

injustificadamente após terem assinado a ata.

o

9.2. Ê da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades dfeeeírentes

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas

lo

hip iteses t r
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que O descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:
10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.s 14.133, de
2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou âTTCTtía-
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até: loven
observado o prazo de vigência da ata.

e nao

^ dias,

10.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, pode 'á ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da e itidadi lão
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que -espeituo o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preç is ás tpíal seja■qual sí

★integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os t uais
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

ia

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou-eritidade a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registeac
na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes. '

d 5S

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luls Gonza^u do Maranhão
CEP:6S700-000

www.saoluisgonzaga.ina.gov.br



■‘*.n
a>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃOIMA

Pri'feituro dc

\ k\ Sáo Luís Gonzaga
do Maranhão FIs. n.°	

Proc. n.'’020107/2225
Servir c Reconstruir

Rubrica;.

10.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita
ao limite previsto no item 10.7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei
Federal n.-14.133, de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1.0 Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da

legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços -
ARP, conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP e seiK anexe s e as
propostas das empresas registradas; ^

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANT! í notifi :a á a
CONTRATADA;

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demoi s

vantagem para o órgão ou a entidade:

contrata çao

â^e suârai

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.s 14 133

regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro (i 2Í
Complementar n.- 123/2006;

1,

25 e I ei
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal peta GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal peta DETENTORA

V.

Praça tia BanUoíi ,i, S/N, Centro

Sáo Luís Gonzag.i do Maranhno
CCP:G5700-000

www.saoluisganzaga.ma.gov.br
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do Maranhão FIs. n.»	

Proc. n.° 020107/2025
Sorvir « Reconstruir

Rubrica:.

ANEXO I - RELAÇÃO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XX/XX

PREGÃO ELETRÔNICO N.a XX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XX/20XX

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.s XX/XX, celebrada

entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de São Luís

Gonzaga do Maranhão e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP.

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESA(S) DETENTORAfS)

EMPRESA:

Telefone/Fax: (DDD)CNPJ:

E-mail:Endereço:

QUADRO 2 - DADOS DA(S) EMPRESAfS) CADASTRO DE RESERVAfS)

EMPRESA: XXX sob CNP) n.s XXX

QUADRO 3 - OBIETOfS) REGlSTRADOfS)

(NOME DA EMPRESA)

VALOR
DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANTITEM

UNIT TOTAL

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX V.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicltante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

Vy«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA

Praça da Bandeira. 5/N, Centro
Sao Luís Gonzaga do Maranhao
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Prefeitxjro de

^ { Sâo Luís Gonzaga
do Maranhão

●^BSêSSh Sorvir e Reconstruir

ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

á;
Fls. n.“	

Proc. □.‘‘02010712025

Rubrica;

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. «XX» «sigla do órgão»
«Local e data»

Ao limo, Senhor

mxx

xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. « n° e ano »

Presado[a] Senhor[a],

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem
manifestar interesse em aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório

« n° e origem », na modalidade Pregão Eletrônico, sob « n° do Pregão », com preços

registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços », conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da «identificação da ARP »:

(NOME DA EMPRESA)

DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT
VALOR

ITEM
TOTTnrNUNIT

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa bene^^riajdá «
identificação da ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser eiab< rado c ir i os

seguintes dados do Órgão Carona;

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço »
b. << Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »

« Carimbo com identificação do cargo »
« RG e/ou CPF »

PraÇj Uj BiiTnii!ir j. S,' H. Cynlrn
Stio Lufs Gonzaga do Maranhno
CEP: 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

y
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FIs. n.»	
Proc. n.° 020107/2025

Servir e Reconstruir

Rubrica:.

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020107/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO ÍV

MINUTA DE DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 005/2025-SRP

Prezado(a) SenhorCa),

(nome da empresa)

(cargo) o(a) Sr.(a)
j representada

portador(a) da Carteira de Identidade n.-

DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § l®, da
Lei Federal n^ 14.133, de 2021.

A ^ inscrita no CNPJ n.-.

por seu/sua
e de CPF n.“

( ). de de20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Praca da Bandeira. 5/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhoo
CEP; 65700-000

v/ww.saoluísgonzaga.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020107/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

llmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.® 005/2025-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

(nome da empresa)
,(cargo)_ o(a) Sr.(a)

inscrita no CNP] n.^.

_ portador(a) da Carteira de Identidade n.-

^ DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos

celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP),
conforme disposto no Art. 4^, § 2°, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

A j representada

por seu/sua
e de CPF n.-

( ). de de20XX.

V
(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

★

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhao
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020107/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 005/2025-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

A (nome da empresa),
(cargo) o(a) Sr.(a)

inscrita no CNPJ n.-. j representada
portador(a) da Carteira de Identidade n.®por seu/sua

e de CPF n.-

DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7^, XXXIII da
Constituição.

I.

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de ap -end^).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). ’

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do do ir igo
3° da Lei Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006.

II.

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do (bjeto
referente ao Pregão Eletrônico n.- 005/2025-SRP, estando ciente de tod» i&,oxigen^as
relativas ao mesmo, conforme artigo 63-, 1, Lei Federal n.-14.133, de 202 . j ^

:(ital

DECLARA, que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos, cbnfoijmpKg
63S, IV, Lei Federal n.^ 14.133, de 2021. ^

IV.

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Corizaga do Maranhão
CEP; 6S700-000

www.saoluisgonzag.i.ma.gov.bi V.
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V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67s, inciso VI, da Lei Federal n.s

14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão
da verdade, firma a presente.

VI.

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:VII.

( ] Simples Nacional:
( ) Lucro Real;

( ) Lucro Presumido;

[ ] Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

( ) Microempreendedor Individual (MEl);
( ) Microempresa (ME);
[ ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);
( ) Cooperativa (COOP^ somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4^,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
( ) Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

IX.

C l de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Praça da Bandcita. S/N. Centro

Sáo Lufs Gonzaga do Maranhão
CEP:6S700-000

VAVW.saoluí^igonzagn. mu.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020107/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2025-SRP,
possui 121 (cento e vinte e uma) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e

assinadas por minha pessoa.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

MAURO ROMRTO MARQUES MONTELES FILHO
Coordenador de Planejamento da PMSLGM

Portaria n.^ 09/2025

★

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br


